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PROJETO DE LEI Nº 83/2022

 

 

Concede o Título de Utilidade Pública ao Instituto Maringaense de Autismo, com 
sede no Município de Maringá.

 

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública ao Instituto Maringaense de Autismo – IMA, com sede no 
Município de Maringá.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Curitiba, 16 de março de 2022.

 

 

DR. BATISTA

Deputado Estadual

 

 

JUSTIFICATIVA

 
A propositura em tela tem como objetivo conceder o Título de Utilidade Pública ao Instituto Maringaense de Autismo – 
IMA. 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury
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O Instituto Maringaense de Autismo é uma associação civil e beneficente, com atuação nas áreas de assistência 
social, de educação, de esporte, de saúde, de prevenção, de trabalho, de cultura, de lazer, de profissionalização, de 
capacitação dos pais e profissionais, de promoção do voluntariado, de pesquisa e outras sem fins lucrativos, 
promovendo o desenvolvimento integral, por meio de ações pedagógicas, terapêuticas e sociais, visando proporcionar 
a melhoria da qualidade de vida aos indivíduos com Transtorno do Espectro Autista – TEA e seus familiares.

Sendo assim, esperamos contar com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação da proposição em tela. 

DEPUTADO DR. BATISTA

Documento assinado eletronicamente em 16/03/2022, às 10:56, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 83 e o código 

CRC 1C6A4C7D4E3B7BE
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Breve histórico IMA – Instituto Maringaense de Autismo 

 

Quando os pais de Álvaro receberam o diagnóstico tardio de TEA (Transtorno do Espectro 

Autista) de seu filho quando ele fez cinco anos, medos, angústias e incertezas tomaram conta da 

família, mas eles não foram maiores do que o amor pelo filho. Hoje estima-se que o transtorno 

está presente em 1 cada 49 crianças segundo CDC (Centro de Controle de Doenças USA 2022). 

Com esse diagnóstico recebido por um médico Neuropediatra fora do Brasil, tiveram como 

orientação básica começar imediatamente as intervenções comportamentais com práticas 

baseadas em evidências ABA, através de uma equipe multidisciplinar composta por psicólogo 

comportamental, fonoaudiólogo, psicopedagoga, terapeuta ocupacional e fisioterapeuta.  

Ao retornarem à cidade de Maringá não encontraram nenhuma dessas prescrições médicas 

específicas para o tratamento do transtorno com práticas baseadas em evidências.  Quando se usa 

a ciência a favor do paciente no seu tratamento as perspectivas para um melhor pró-diagnóstico 

são eminente, por essa razão, a família resolveu entrar de cabeça nesse universo. Os pais 

estudaram, pesquisaram e se capacitaram. Mudaram de cidades por anos para que pudessem 

proporcionar ao filho as melhores intervenções, e, consequentemente, tiveram ótimos resultados 

com o tratamento modelo.  

Uma vez constatada a eficácia do tratamento decidiram levar tudo o que viram e 

aprenderam de melhor em intervenções comportamentais pelo mundo, principalmente nos EUA, 

que são referência no tratamento de TEA, para a cidade de Maringá. Assim surgiu a ideia de montar 

em sua cidade natal um centro de terapias onde indivíduos com esse transtorno pudessem 

também receber  tais  intervenções.   

Para tal, o Instituto  IMA oferece uma estrutura completa para o tratamento de  autistas 

numa grande área, de 2.000m2,  localizada na Av. Paranavaí, nº 874, zona 06, com  quadra 

poliesportiva, parque infantil, palco de apresentações, horta sensorial, ginásio de fisioterapia, sala 

de artes, sala de treinamento e capacitação de pais e profissionais,  salas de atendimento 

comportamental ABA, salas individuais,  sala de acolhimento aos pais, mini cidade (em 

construção), com mercado, cabelereiro, dentista e escola. Toda parte física é monitorada com 

câmeras de segurança.  

Sua estrutura foi construída com auxílio da empresa privada Monolux Construções Civis e 

também com doações de vários apoiadores. 

Esse desafio está sendo levado adiante pela família Palma e seus parceiros, para também 

deixarem um legado de acolher, oferecer oportunidades e respeitar cada indivíduo autista como 

cidadão. 

O Instituto não recebe verbas públicas, a captação de verbas para manutenção surge 

através de eventos realizados, com muito sucesso, dois jantares beneficentes, em 2018 e 2019. Os 



livros: “A Corrente Azul”, “A Família Happy” e “Quebra-Cabeça” foram editados e sua renda total 

revertida ao IMA. Temos uma equipe de artesãs voluntárias que confecciona ininterruptamente 

trabalhos manuais que são vendidos, tudo para ajudar o instituto.  Além disso, amigos e 

apoiadores do IMA se empenham em iniciativas de ajuda às famílias, nestes tempos de pandemia. 

Através de live bem-sucedida no dia 02/05/2020, o IMA pode colaborar com as famílias 

necessitadas produtos de higiene e limpeza, leite, cobertores, cestas básicas, máscaras, etc.  para 

minorar as dificuldades da comunidade azul. 

O Instituto, que não tem fins lucrativos,  pretende fazer o máximo para atender autistas de 

todas as classes sociais e proporcionar capacitação ao maior número possível de terapeutas e 

famílias com portadores de TEA. 

 

 

“Autismo- Quem não conhece as nossas lutas, não compreenderá os nossos motivos”. 
Gretchen Stipp 

 

 

 

 

 

Maringá, 08 de Fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

Gilberto Braz Palma 

Presidente 











MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INSTITUTO MARINGAENSE DE AUTISMO - IMA
CNPJ: 33.552.538/0001-68 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:00:14 do dia 10/03/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/09/2022.
Código de controle da certidão: B906.09F9.30B4.3EB8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



 

 

 

 

 

Eu Gilberto Braz Palma, portador do RG 6.398.712-5, CPF 028.442.269-06, morador na 

Rua das Quaresmeiras, 216, zona 60 CEP 87.078-650, brasileiro, divorciado, empresário, 

natural de Maringá-PR, presidente do IMA – Instituto Maringaense de Autismo, declaro 

para devido fins, que a entidade não recebeu nenhuma verba pública até o dia atual. 

 

 

 

 

Por essa a expressão da verdade, firmo presente. 

 

 

 

Maringá, 11 de Março de 2022. 

 

 

 

 

 

Gilberto Braz Palma 

Presidente 

 

 

IMA – Instituto Maringaense de Autismo -Av. Paranavaí, 874 – Zona 06 Maringá – PR CEP: 87016-630 

 



CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS

DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

DECLARAÇÃO

O  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Pessoa  com  Deficiência  –

CMDPD de Maringá/PR, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Municipal

n°  10.066  de  15  de  outubro  de  2015,  declara  que  a  entidade  Instituto

Maringaense de Autismo - IMA, com sede na  Avenida Paranavaí, 874, Zona 6,

CEP 87015-630, Maringá-PR, inscrita no CNPJ 33.552.2538/0001-68, encontra-se

regularmente cadastrada neste Conselho.

Validade: 30/06/2022.

Por ser expressão da verdade firmo a presente.

Maringá, 25 de janeiro de 2021.

Avenida João Paulino Vieira Filho, 109, Centro, CEP 87020-015 Fone: 3221-6427 
e-mail: sasc_cmdpd@maringa.pr.gov.br 

Maringá – Paraná
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RELATÓRIO DE ATIVIDADES 2021 

 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE  

Nome/ Razão Social: IMA – Instituto Maringaense de Autismo  

CNPJ: 33.552.538/0001-68        Atividade Principal: Treinamento e capacitação palestras sobre autismo 

Endereço: Av. Paranavaí 874 zona 6      CEP: 87015-630                        Cidade: Maringá-Pr 

Telefone: (44) 3354-8623 (44) 99175-5939                                                                    

E-mail: institutoimamaringa@gmail.com  

 

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL  

Nome: Gilberto Braz Palma                                                   Data de nascimento: 16/05/1980  

Endereço: Estrada Romeirinha 2413, zona 60, CEP: 87078-662, Município: Maringá   UF: PR          

Telefone: (44) 99142-2002 

E-mail: giba@monolux.com.br  

RG: 5398712-5         CPF: 028.442.269-06           Cargo na Entidade: Presidente    

Data do início e término do mandato: 18/10/2018 à 18/10/2021.  

 

INSCRIÇÕES E CADASTROS DA ENTIDADE  

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Com Deficiência 

Utilidade Pública Municipal  

 

 

FINALIDADE ESTATUTÁRIA  

 
De acordo com seu estatuto, o Instituto Maringaense de Autismo - IMA é uma associação, civil, 

beneficente, com atuação nas áreas de assistência social, educação, esporte, saúde, prevenção, 

trabalho, cultura, lazer, profissionalização, capacitação de pais e profissionais, assessoria 

jurídica, defesa e garantia de direitos, promoção do voluntariado, estudo, pesquisa e outros, 

sem fins lucrativos ou de fins não econômicos, com duração indeterminada. 

 

Tem por missão atender indivíduos com Transtorno do Espectro Autista – TEA e familiares dos 

seus assistidos, promovendo seu desenvolvimento integral, por meio de ações pedagógicas, 

terapêuticas e sociais, visando propiciar a melhoria da qualidade de vida, bem como, promover 

a capacitação de profissionais atuantes nas áreas de terapias direcionadas aos assistidos, 

promovendo sua formação e capacitação técnica. 
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Art. 6º – Para consecução de seus fins, o IMA se propõe a:  

I. Oferecer e proporcionar serviços, terapias, programas, projetos e benefícios sócio 

assistenciais, de forma permanente e continuada aos usuários que deles 

necessitarem, sem qualquer discriminação, de forma planejada, diária e sistemática, 

não se restringindo apenas à distribuição de bens, benefícios e encaminhamentos;  

II. Promover campanhas financeiras de âmbito municipal e regional e colaborar na 

organização de campanhas municipais, estaduais, nacionais e mesmo internacionais 

com o objetivo de arrecadar fundos destinados ao financiamento das ações de 

atendimento aos indivíduos   com TEA;  

III. Incentivar a participação da comunidade e das instituições públicas e privadas nas 

ações e nos programas voltados ao diagnóstico precoce e ao atendimento 

multidisciplinar da pessoa com TEA;  

IV. Promover parcerias com a comunidade e com instituições públicas e privadas, 

oportunizando a habilitação e a colocação da pessoa com TEA, no mercado de 

trabalho;  

V. Participar de intercâmbios e treinamentos entre entidades análogas;  

VI. Manter publicações técnicas especializadas sobre trabalhos e assuntos relativos ao                    

TEA no IMA 

VII.  Solicitar e receber recursos de órgãos públicos ou privados, e contribuições de 

pessoas físicas ou jurídicas em forma de doações ou apadrinhamentos; 

VIII. Produzir e vender produtos e serviços para manutenção da garantia de qualidade da 

oferta dos serviços prestados no IMA;       

IX. Fiscalizar o uso do nome ‘’Instituto Maringaense de Autismo – IMA’’, 

informando seu uso indevido aos órgãos competentes;  

X. Promover meios para o desenvolvimento de atividades sociais para os seus 

assistidos e suas famílias;  

XI. Desenvolver ações de fortalecimento de vínculos familiares;   

XII. Possibilitar a participação de indivíduos com TEA no IMA;  

XIII. Atuar na definição das políticas públicas municipais, estaduais, federais e 

internacionais de atendimento aos indivíduos com TEA;  

XIV. Articular, junto aos poderes públicos municipais, estaduais, federais, e às 

empresas privadas, políticas que assegurem o pleno exercício dos direitos do 

indivíduo com TEA;  

XV. Promover divulgação de informações sobre assuntos referentes ao mundo 

TEA, incentivando a publicação de trabalhos e de obras especializadas;  

XVI. Compilar e/ou divulgar as normas legais federais, estaduais e municipais, relativas 

ao indivíduo com TEA, provocando a ação dos órgãos competentes no sentido do 

cumprimento e do aperfeiçoamento da legislação;  

XVII. Promover e/ou estimular a realização de estatísticas, estudos e pesquisas em relação 

à causa da pessoa com TEA, propiciando o avanço científico e a permanente 

formação e capacitação dos profissionais e voluntários que atuam no IMA;  

XVIII. Promover e/ou estimular o desenvolvimento de programas de conscientização, 

diagnóstico precoce, de promoção, de proteção, de inclusão, de defesa e de garantia 

de direitos da pessoa com TEA, de apoio, orientação e capacitação à sua família e à 

comunidade terapeuta;  
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XIX. Promover e/ou estimular a formação, capacitação e especialização técnica dos 

profissionais, terapeutas multidisciplinares e prestadores de serviços ao IMA;  

XX. Estimular, apoiar e defender o desenvolvimento permanente dos serviços prestados 

pelo IMA, impondo-se a observância dos mais rígidos padrões de ética e de 

eficiência;  

XXI. Divulgar a experiência do IMA em órgãos públicos e privados, pelos meios 

disponíveis;  

XXII. Promover e articular serviços e programas de educação, saúde, assistência social 

esporte, lazer, trabalho, visando à plena inclusão do indivíduo com TEA.  

XXIII. Observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

economicidade e da eficiência. 

 

 

BREVE HISTÓRICO DA ENTIDADE  

 

Quando os pais de Álvaro receberam o diagnóstico de seu filho de 5 anos descrito com TEA 

(Transtorno do Espectro Autista) medos, angústias e incertezas tomaram conta da família, mas 

eles não foram maiores do que o amor pelo filho. Com esse diagnóstico tardio recebido por um 

médico fora do Brasil, tiveram como orientação básica começar imediatamente as intervenções 

comportamentais com práticas baseadas em evidências ABA (Applied Behavior Analysis – 

análise do comportamento aplicada), através de uma equipe multidisciplinar composta por 

psicólogo comportamental, fonoaudiólogo, psicopedagoga, terapeuta ocupacional e 

fisioterapeuta.  

Ao retornarem à cidade de Maringá não encontraram nenhuma dessas prescrições médicas 

específicas para o tratamento do transtorno com práticas baseadas em evidências, quando se 

usa a ciência a favor do paciente, com a esperança de um pró-diagnóstico. Por essa razão, a 

família resolveu entrar de cabeça nesse universo. Os pais estudaram, pesquisaram e se 

capacitaram. Mudaram de cidades por anos para que pudessem proporcionar ao filho as 

melhores intervenções, e, consequentemente, tiveram ótimos resultados com o tratamento 

modelo.  

Uma vez constatada a eficácia do tratamento decidiram levar tudo o que viram e 

aprenderam de melhor em intervenções comportamentais pelo mundo, principalmente nos 

EUA, que são referência no tratamento de TEA, para a cidade de Maringá. Assim surgiu a ideia 

de montar aqui um centro de terapias onde indivíduos com esse transtorno pudessem também 

receber tais intervenções.   

Para tal, o Instituto  IMA oferece uma estrutura completa para o tratamento de  autistas 

numa grande área, de 2.000m2,  localizada na Av. Paranavaí, nº 874, zona 06, com  quadra 

poliesportiva, parque infantil, palco de apresentações, horta sensorial, ginásio de fisioterapia, 

sala de artes, sala de treinamento e capacitação de pais e profissionais,  salas de atendimento 

comportamental ABA, salas individuais,  sala de acolhimento aos pais, mini cidade (em 

desenvolvimento), com mercado, cabelereiro, dentista e escola. Toda parte física é monitorada 

com câmeras de segurança.  

Sua estrutura foi construída com auxílio da empresa privada Monolux Construções Civis 

e também outras doações de apoiadores. 
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 A equipe de terapeutas multidisciplinar fica por conta e parceria com a UNIMED 

MARINGÀ, tem à disposição, psicólogos comportamentais, psicopedagoga, fisioterapeuta, 

preparador físico, secretária, auxiliar de limpeza e toda equipe de coordenação para oferecer 

melhor qualidade de vida aos indivíduos autistas e seus familiares, através, de intervenções 

orientadas pela OMS (Organização Mundial da Saúde) na linha comportamental, visando a 

inclusão social dos autistas. 

Este desafio está sendo levado adiante pela família Palma e seus parceiros, para também 

deixarem um legado de acolher, oferecer oportunidades e respeitar cada indivíduo autista como 

cidadão. 

Em busca de recursos para manutenção do IMA foram realizados, com muito sucesso, 

dois jantares beneficentes, em 2018 e 2019. Os livros: “A Corrente Azul” e “A Família Happy” 

foram editados e sua renda total revertida ao IMA. Temos uma equipe de artesãs voluntárias 

que confecciona ininterruptamente trabalhos manuais que são vendidos, tudo para ajudar o 

instituto.  Além disso, amigos e apoiadores do IMA se empenham em iniciativas de ajuda às 

famílias, principalmente nestes tempos de pandemia. Através de live bem-sucedida no dia 

02/05/2020, o IMA pode colaborar com as famílias necessitadas com leite, cobertores, cestas 

básicas, máscaras etc.  minorando as dificuldades da comunidade azul. 

 

O Instituto, que não tem fins lucrativos, pretende fazer o máximo para atender autistas de todas 

as classes sociais e proporcionar capacitação ao maior número possível de terapeutas e famílias 

com portadores de TEA. 

 

OBJETIVOS DA ENTIDADE:  

Art. 5º - São finalidades e objetivos do IMA:  

I. Promover a melhoria da qualidade de vida dos indivíduos com TEA, em seus ciclos 

de vida, envolvendo crianças, adolescentes, adultos e idosos, buscando 

assegurar-lhes o pleno exercício da cidadania;  

II. Prestar serviço de reabilitação ao público definido no inciso I deste artigo, e a 

promoção de sua integração à vida comunitária no campo da assistência social, 

realizando atendimento, assessoramento, defesa e garantia de direitos, de forma 

isolada ou cumulativa às pessoas com TEA, e suas famílias;  

III. Prestar serviços de terapias multidisciplinares e atividades especiais às pessoas 

com TEA, de acordo com graus de complexidade;  

IV. Oferecer serviços na área da capacitação de pais e familiares, visando assegurar 

melhor desenvolvimento e qualidade de vida;  

V. Oferecer serviços e cursos de capacitação de terapeutas e profissionais atuantes 

na área, visando sua formação e capacitação técnica. 
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ORIGENS DOS RECURSOS FINANCEIROS DA ENTIDADE: 

 
Os recursos financeiros utilizados nos projetos são próprios da entidade, obtidos junto à 

comunidade através de doações, vendas de produtos, além da promoção de eventos 

beneficentes. A entidade possui um grupo de doadores mensais, através de débito em conta, 

além de doadores eventuais.  

 

INFRAESTRUTURA DA ENTIDADE:  

 

A instituição desenvolve suas atividades em sede alugada com valor mensal de R$ 

6.000,00. A propriedade possui um terreno com cerca de 2.000 m² de área, contendo grande 

área externa com quadra poliesportiva, horta sensorial, mini-cidade (container), 

estacionamento interno, espaços com grama, calçadas, etc. 

Também é utilizado um conjunto de edificações com área construída de 

aproximadamente 350 m², a qual possui: sala de recepção, 2 salas de espera, sala de artes, 9 

salas de atendimentos individualizados, sala dos terapeutas, sala de fisioterapia, sala de TO -

terapia ocupacional, sala de fonoaudiologia, cozinha, ginásio multifuncional 

(psicomotricidade, educação física, fisioterapia), depósito, 6 banheiros adaptados, 4 salas 

administrativas. 

 

CARACTERÍSTICA DA ENTIDADE QUANTO AOS SERVIÇOS 

SOCIOASSISTENCIAIS: 

(  ) Atendimento conforme Tipificação Nacional dos Serviços 

Socioassistenciais.  

(   ) Assessoramento, defesa e 

garantia de direitos.  

(   ) Habilitação e reabilitação de pessoas com deficiência.  

(X) Programas de aprendizagem de crianças, jovens ou pessoas 

com deficiência.  

(  ) Acolhimento institucional provisório durante tratamento de 

saúde.  
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IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS - PROGRAMAS 

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 

Atualmente em virtude aos últimos anos destacados pela Pandemia  COVID-

19 e a dificuldade com a captação de verbas, o Instituto se direcionou mais 

a ações sociais levando informações através de diversas formas como mídia 

digital (redes sociais), televisiva, rádios, gráficos impressos, com dados 

técnicos verídicos em uma linguagem de fácil compreensão  para levar o 

conhecimento sobre o TEA em todas as classes sociais em chegando a vários 

lugares do Planeta, com isso acreditamos que conscientização e o 

conhecimento auxilia em diversas formas de interesse diminuindo a 

preconceito e auxiliando a inclusão social das pessoas com TEA e seus 

familiares proporcionando assim uma melhor qualidade de vida e 

aceitação. 
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ANEXOS 

Alguns Registros de Atividades Realizadas em 2021. 
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A – Em janeiro de 2021 o Instituto passou por uma reforma estrutural para proporcionar um 

melhor atendimento. 
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B- Curso de Capacitação e treinamento gratuito com o educador físico Dr. Paulo Cheriguini 

“Educação especial aplicada ao atendimento inter e transdisciplinar ABA para pessoas com TEA 

e outros transtornos no desenvolvimento.” 

Modalidade presencial com 33 participantes. 
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C- O Instituto recebeu visitas de diversas personalidades na área de Esporte Paraolímpico como 

Mariana Piculli Diretora da ANDE (Associação Nacional do Desporto para Deficientes). 

 

C.1- Visitar de dirigentes governamentais como representante do Governo Estadual Ratinho Jr. 

Representado por Rodrigo Pina. 
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C.2 – Visita do atual prefeito da cidade de Maringá-PR Ulisses Maia e responsáveis pela 

Secretaria Municipal da Saúde e da Educação no dia 02 de Abril dia internacional de 

Conscientização do Autismo. 
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D- Em Abril de 2021 o Instituto apoiou o lançamento do livro “Quebra-cabeça” elaborado pela 

escritora Maria Eliana Palma e Majo Batistone o conteúdo fala sobre Pessoas com deficiências, 

conscientização e autismo. O livro tornou-se também uma peça de teatro. 

  

 

D.1 - O Coral da Cocamar gravou a música quebra-cabeça no Instituto Maringaense de 

Autismo, apoiando nossa causa. 
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E – Participação Especial no Programa Saúde Hoje Apresentado por Michelle Maimone e Dr. 

Nelson Maimone. 
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F – Entrevista para o portal GMC, através da mídia digital falando sobre o autismo e o Instituto. 

 

 

 

F.1 – Matéria impressa na Revista Saúde mês Abril falando sobre autismo. 
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F.3 – Entrevista para a Rádio Jovem Pan 
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G – O Instituto Maringaense de Autismo IMA colabora com políticas pública promovendo uma 

melhor qualidade de vida para as pessoas que apresentam o Transtorno. Como apoio a Lei 

municipal solicitando queima de fogos silenciosos. 

 

G.1- Apresentação ao atual Líder do Governo na Câmara Ricardo Barros, sobre o projeto 

desenvolvido pelo próprio Instituto valorizando a música como um processo terapêutico para 

crianças com o Transtorno através de instalações simples e funcional um container marítimo 

para aulas de musicoterapia. 
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H- O Instituto tem como objetivo levar informações de qualidade com linguagem mais 

simplificada para atingir todas as classes sociais, uma dessa formas de levar o conhecimento são 

as Lives via Internet e redes de mídias sociais atingindo assim um enorme número de pessoas 

(YouTube, Instagram, Facebook). 

Live para a UCLE- Universidade Livre do Esporte. 

Live com Tiago Toledo para Esportes e inclusão (Instagram). 
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H.1 – Participação com Mentoria para o programa SUPER ABA via internet com profissionais da 

área da saúde. Foram mais de 20 encontros. 

 

     

 

H.2 – O Instituto colaborou durante o ano de 2021 com os alunos de Psicologia da UEM – 

Universidade Estadual de Maringá e profissionais da área com o Grupo Gradual prestando 

atendimento de supervisão aos inscritos. 
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I -Importantes participações nos maiores Congressos Internacionais sobre Autismo. E outras 

Deficiências. Participação do II Festival de Acessibilidade ao lado de Dr. Tiago Gusmão, Dra. 

Débora Kerches, Graziella Gadia. 

          

 

Participação do Festival Internacional de artes para autistas  Arts & Hearts com a artista Plástica 

Internacional Graziella Gadia e a artista plástica e autista Jéssica Blue. 
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J – O Instituto oferece a estabelecimentos como escolas, shoppings, mercados, hospitais, 

clínicas, farmácias um treinamento para seus funcionário sobre o universo autista. 

 

                       

Treinamento Shopping Maringá Park                             Treinamento a escola Bílingue Mapple Bear Maringá. 
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K – Distribuição e comercialização de livros sobre autismo e materiais de artezanatos produzidos 

por familiares do Instituto. 

     

 

                                         

 

 



 

22 

              

L – Participação no mês de outubro em Conscientização do câncer de mama alertando mães 

com filhos autistas, o evento ocorreu no Hotel Metrópole com a Participação da Primeira-Dama 

do Estado do Paraná Luciana Massa, estiveram presentes Prefeitas e mulheres representantes 

de Maringá e região 
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M – Participação do Dia Internacional em Conscientização do Autismo com colaboradores, 

voluntários e familiares na sede do Instituto IMA. 

 

   

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

24 

 

 



Assembléia Legislativa do Estado do Paraná 

Centro Legislativo Presidente Deputado Anibal Khury 

 

DECLARAÇÃO 

 

  Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 

17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e da 

relevância dos serviços prestados pelo o Instituto Maringaense de 

Autismo, sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 

33.552.538/0001-68, com sede na av: Paranavaí nº 874 zona 6 – 

centro – Maringá - cep 87015-630- Paraná, município, a qual solicita 

a concessão do título de utilidade pública. 

 

                         Curitiba, 16 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

DR. BATISTA 
Deputado Estadual 

 

 

 

 



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 3711/2022

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 21 de março de 2022 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 83/2022.

 

 

 

Curitiba, 21 de março de 2022.

 

 

Camila Brunetta 
Mat. 16.691

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 21/03/2022, às 17:37, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3711 e o 

código CRC 1E6A4B7C8F9F5CD
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Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 3765/2022

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 23 de março de 2022.

 

 

Cristiane Melluso

Matric. 17.147

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 23/03/2022, às 15:48, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3765 e o 

código CRC 1E6B4E8D0C6C1BD

1 / 1



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 3766/2022

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 83/2022, de autoria do Deputado Dr. Batista, deve ser encaminhado 
ao Núcleo de Apoio Legislativo, nos termos do art. 156 do Regimento Interno.

 

Curitiba, 23 de Março de 2022.

 

 

Cristiane Melluso

Matric. 17.147

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 23/03/2022, às 16:08, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3766 e o 

código CRC 1D6D4E8E0B6A2BD

1 / 1



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

CERTIDÃO Nº 38/2022

Certifico que a Nota Técnica ao Projeto de Lei nº 83/2022 foi acolhida integralmente pelo Excelentíssimo Deputado 
Dr. Batista, tendo apresentado novo texto da proposição em substituição ao texto original, nos termos do § 4º do art. 
156 do Regimento Interno:

Art. 156. Caso entender necessário, a Diretoria Legislativa, no prazo do § 2º do art. 155 deste 
Regimento, poderá emitir nota técnica às proposições visando à adequação à legislação sobre 
técnica legislativa.

§ 4º Em caso de acolhimento integral ou parcial da nota técnica pelo autor da proposição, este 
apresentará o novo texto da proposição, o qual substituirá o original, sem configurar emenda, 
prosseguindo-se sua tramitação.

Observa-se que a emissão de Nota Técnica tem por objetivo aprimorar o conteúdo e a forma das proposições 
apresentadas pelos Excelentíssimos Deputados, de modo a padronizar a técnica legislativa neste Parlamento.

Ademais, as alterações sugeridas pelo Núcleo de Apoio Legislativo buscam evitar emendas corretivas desnecessárias 
às proposições, o que pode vir a acelerar a tramitação dos Projetos de Lei.

Por fim, observa-se que a Nota Técnica emitida pelo Núcleo de Apoio Legislativo não visa se manifestar quanto ao 
mérito nem eventuais inconstitucionalidades ou ilegalidades, bem como não tem o intuito de alterar o objeto das 
proposições. 

 

Shadea El-Kouba Gomes

Coordenadora do Núcleo de Apoio Legislativo

SHADEA EL-KOUBA GOMES

Documento assinado eletronicamente em 19/04/2022, às 13:47, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 38 e o código 

CRC 1A6B5E0D3F8B6EA

1 / 1



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 4231/2022

 

 

 

 

O Projeto de Lei original foi substituído pela redação elaborada pelo Núcleo de Apoio Legislativo, 
nos termos do § 4º do art. 156 do Regimento Interno.

A proposição original foi arquivada.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 19 de abril de 2022.

 

Camila Brunetta 
Mat. 16.691

 

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 19/04/2022, às 15:45, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 4231 e o 

código CRC 1B6E5C0F3D9C3FE

1 / 1





















MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INSTITUTO MARINGAENSE DE AUTISMO - IMA
CNPJ: 33.552.538/0001-68 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:00:14 do dia 10/03/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/09/2022.
Código de controle da certidão: B906.09F9.30B4.3EB8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.







CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS

DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

DECLARAÇÃO

O  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Pessoa  com  Deficiência  –

CMDPD de Maringá/PR, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Municipal

n°  10.066  de  15  de  outubro  de  2015,  declara  que  a  entidade  Instituto

Maringaense de Autismo - IMA, com sede na  Avenida Paranavaí, 874, Zona 6,

CEP 87015-630, Maringá-PR, inscrita no CNPJ 33.552.2538/0001-68, encontra-se

regularmente cadastrada neste Conselho.

Validade: 30/06/2022.

Por ser expressão da verdade firmo a presente.

Maringá, 25 de janeiro de 2021.

Avenida João Paulino Vieira Filho, 109, Centro, CEP 87020-015 Fone: 3221-6427 
e-mail: sasc_cmdpd@maringa.pr.gov.br 

Maringá – Paraná





                                           RELATÓRIO DE ATIVIDADES 2020

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
Nome/ Razão Social: IMA – Instituto Maringaense de Autismo 

CNPJ: 33.552.538/0001-68        Atividade Principal: Atendimento interdisciplinar para autistas 

Endereço: Av. Paranavaí 874 zona 6      CEP: 87015-630                        Cidade: Maringá-Pr

Telefone: (44) 3354-8623 (44) 99175-5939                                                                   

E-mail: institutoimamaringa@gmail.com 

Responsável Técnico: Rafael Avancini - Psicólogo 

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL 
Nome: Gilberto Braz Palma                                                   Data de nascimento: 16/05/1980 

Endereço: Estrada Romeirinha 2413, zona 60, CEP: 87078-662, Município: Maringá   UF: PR

Telefone: (44) 99142-2002

E-mail: giba@monolux.com.br 

RG: 5398712-5         CPF: 028.442.269-06           Cargo na Entidade: Presidente   

Data do início e término do mandato: 18/10/2018 à 18/10/2021. 

INSCRIÇÕES E CADASTROS DA ENTIDADE 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Com Deficiência

Utilidade Pública Municipal 

FINALIDADE ESTATUTÁRIA 

De acordo com seu  estatuto, o Instituto Maringaense de Autismo - IMA é uma associação,
civil,  beneficente,  com atuação  nas  áreas  de  assistência  social,  educação,  esporte,  saúde,
prevenção,  trabalho,  cultura,  lazer,  profissionalização,  capacitação  de  pais  e  profissionais,
assessoria jurídica, defesa e garantia de direitos, promoção do voluntariado, estudo, pesquisa e
outros, sem fins lucrativos ou de fins não econômicos, com duração indeterminada.

IMA – INSTITUTO MARINGAENSE DE AUTISMO
Av. Paranavaí 874

Zona 06
Maringá - Paraná



Tem por missão atender indivíduos com Transtorno do Espectro Autista – TEA e
familiares  dos  seus  assistidos,  promovendo  seu  desenvolvimento  integral,  por
meio de ações pedagógicas, terapêuticas e sociais, visando propiciar a melhoria
da  qualidade  de  vida,  bem  como,  promover  a  capacitação  de  profissionais
atuantes  nas  áreas  de  terapias  direcionadas  aos  assistidos,  promovendo  sua
formação e capacitação técnica.

Art. 6º – Para consecução de seus fins, o IMA se propõe a: 

I. Oferecer e proporcionar serviços, terapias, programas, projetos e benefícios sócio
assistenciais,  de  forma  permanente  e  continuada  aos  usuários  que  deles
necessitarem, sem qualquer discriminação, de forma planejada, diária e sistemática,
não se restringindo apenas à distribuição de bens, benefícios e encaminhamentos; 

II. Promover campanhas financeiras de âmbito municipal e regional e colaborar na
organização de campanhas municipais, estaduais, nacionais e mesmo internacionais
com o  objetivo  de  arrecadar  fundos  destinados  ao  financiamento  das  ações  de
atendimento aos indivíduos   com TEA; 

III. Incentivar a participação da comunidade e das instituições públicas e privadas nas
ações  e  nos  programas  voltados  ao  diagnóstico  precoce  e  ao  atendimento
multidisciplinar da pessoa com TEA; 

IV. Promover  parcerias  com a  comunidade  e  com instituições  públicas  e  privadas,
oportunizando a habilitação e a colocação da pessoa com TEA, no mercado de
trabalho; 

V. Participar de intercâmbios e treinamentos entre entidades análogas; 
VI. Manter publicações técnicas especializadas sobre trabalhos e assuntos relativos ao

TEA no IMA
VII.  Solicitar  e receber recursos de órgãos públicos ou privados, e contribuições de

pessoas físicas ou jurídicas em forma de doações ou apadrinhamentos;
VIII. Produzir e vender produtos e serviços para manutenção da garantia de qualidade da

oferta dos serviços prestados no IMA;      
IX. Fiscalizar  o  uso  do  nome  ‘’Instituto  Maringaense  de  Autismo  –  IMA’’,

informando seu uso indevido aos órgãos competentes; 
X. Promover  meios  para  o  desenvolvimento  de  atividades  sociais  para  os  seus

assistidos e suas famílias; 
XI. Desenvolver ações de fortalecimento de vínculos familiares;  
XII. Possibilitar a participação de indivíduos com TEA no IMA; 
XIII. Atuar  na  definição  das  políticas  públicas  municipais,  estaduais,  federais  e

internacionais de atendimento aos indivíduos com TEA; 
XIV. Articular, junto aos poderes públicos municipais, estaduais, federais, e às empresas

privadas, políticas que assegurem o pleno exercício dos direitos do indivíduo com
TEA; 

IMA – INSTITUTO MARINGAENSE DE AUTISMO
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XV. Promover divulgação de informações  sobre assuntos referentes  ao mundo TEA,
incentivando a publicação de trabalhos e de obras especializadas; 

XVI. Compilar e/ou divulgar as normas legais federais, estaduais e municipais, relativas
ao indivíduo com TEA, provocando a ação dos órgãos competentes no sentido do
cumprimento e do aperfeiçoamento da legislação; 

XVII. Promover e/ou estimular a realização de estatísticas, estudos e pesquisas em relação
à  causa  da  pessoa  com TEA,  propiciando  o  avanço  científico  e  a  permanente
formação e capacitação dos profissionais e voluntários que atuam no IMA; 

XVIII. Promover  e/ou  estimular  o  desenvolvimento  de  programas  de  conscientização,
diagnóstico precoce, de promoção, de proteção, de inclusão, de defesa e de garantia
de direitos da pessoa com TEA, de apoio, orientação e capacitação à sua família e à
comunidade terapeuta; 

XIX. Promover  e/ou  estimular  a  formação,  capacitação  e  especialização  técnica  dos
profissionais, terapeutas multidisciplinares e prestadores de serviços ao IMA; 

XX. Estimular, apoiar e defender o desenvolvimento permanente dos serviços prestados
pelo  IMA,  impondo-se  a  observância  dos  mais  rígidos  padrões  de  ética  e  de
eficiência; 

XXI. Divulgar  a  experiência  do  IMA  em  órgãos  públicos  e  privados,  pelos  meios
disponíveis; 

XXII. Promover e articular serviços e programas de educação, saúde, assistência social
esporte, lazer, trabalho, visando à plena inclusão do indivíduo com TEA. 

XXIII. Observar  os  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade,
economicidade e da eficiência.

BREVE HISTÓRICO DA ENTIDADE 

O casal Gilberto Braz Palma e sua esposa Michele receberam o diagnóstico de
TEA (Transtorno do Espectro Autista) de seu filho apenas quando ele fez cinco
anos. Medos, angústias e incertezas tomaram conta da família, mas eles não foram
maiores do que o amor pelo filho. Com esse diagnóstico tardio recebido por um
médico fora do Brasil, tiveram como orientação básica começar imediatamente as
intervenções  comportamentais com  práticas  baseadas  em  evidências  ABA
(Applied  Behavior  Analysis  – análise  do comportamento  aplicada),  através  de
uma  equipe  multidisciplinar  composta  por  psicólogo  comportamental,
fonoaudiólogo, psicopedagoga, terapeuta ocupacional e fisioterapeuta. 

Ao  retornarem  à  cidade  de  Maringá  não  encontraram  nenhuma  dessas
prescrições  médicas  específicas  para  o  tratamento  do  transtorno  com práticas
baseadas  em evidências,  quando se  usa  a  ciência  a  favor  do paciente,  com a
esperança de um pró-diagnóstico.  Por essa razão,  a  família  resolveu entrar  de
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cabeça  nesse  universo.  Os  pais  estudaram,  pesquisaram  e  se  capacitaram.
Mudaram  de  cidades  por  anos  para  que  pudessem  proporcionar  ao  filho  as
melhores  intervenções,  e,  consequentemente,  tiveram ótimos  resultados  com o
tratamento modelo. 

Uma vez constatada a eficácia do tratamento decidiram levar tudo o que
viram e aprenderam de melhor em intervenções comportamentais  pelo mundo,
principalmente nos EUA, que são referência no tratamento de TEA, para a cidade
de Maringá.  Assim surgiu a ideia  de montar  aqui um centro de terapias  onde
indivíduos com esse transtorno pudessem também receber tais intervenções.  

Para  tal,  o  Instituto   IMA  oferece  uma  estrutura  completa  para  o
tratamento  de   autistas  numa  grande  área,  de  2.000m2,   localizada  na  Av.
Paranavaí, nº 874, zona 06, com  quadra poliesportiva, parque infantil, palco de
apresentações,  horta  sensorial,  ginásio  de  fisioterapia,  sala  de  artes,  sala  de
treinamento  e  capacitação  de  pais  e  profissionais,   salas  de  atendimento
comportamental  ABA,  salas  individuais,   sala  de  acolhimento  aos  pais,  mini
cidade (em desenvolvimento), com mercado, cabelereiro, dentista e escola. Toda
parte física é monitorada com câmeras de segurança. 

Sua estrutura  foi  construída  com auxílio  da  empresa  privada  Monolux
Construções Civis e também com doações de apoiadores

 Sua  equipe,  em  parceria  com  a  Clínica  Integra,  tem  à  disposição,
supervisão  de  psicólogos  comportamentais,  psicopedagoga,  fisioterapeuta,
preparador físico, apoio jurídico às pessoas com deficiência, secretária, guarda de
segurança, auxiliar  de limpeza e toda equipe de diretores para oferecer melhor
qualidade  de  vida  aos  indivíduos  autistas  e  seus  familiares,  através,  de
intervenções  orientadas  pela  OMS  (Organização  Mundial  da  Saúde)  na  linha
comportamental,  visando a inclusão social dos autistas.

Este desafio está sendo levado adiante pela família Palma e seus parceiros,
para também deixarem um legado de acolher, oferecer oportunidades e respeitar
cada indivíduo autista como cidadão.

Em busca de recursos para manutenção do IMA foram realizados,  com
muito sucesso, dois jantares beneficentes, em 2018 e 2019. Os livros: “A Corrente
Azul” e “A Família Happy” foram editados e sua renda total revertida ao IMA.
Temos  uma  equipe  de  artesãs  voluntárias  que  confecciona  ininterruptamente
trabalhos manuais que são vendidos, tudo para ajudar o instituto.  Além disso,
amigos e apoiadores do IMA se empenham em iniciativas de ajuda às famílias,
principalmente nestes tempos de pandemia. Através de live bem-sucedida no dia
02/05/2020,  o  IMA  pode  colaborar  com  as  famílias  necessitadas  com  leite,
cobertores,  cestas  básicas,  máscaras,  etc.   minorando  as  dificuldades  da
comunidade azul.
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O Instituto, que não tem fins lucrativos, pretende fazer o máximo para atender autistas de 
todas as classes sociais e proporcionar capacitação ao maior número possível de terapeutas e 
famílias com portadores de TEA

OBJETIVOS DA ENTIDADE: 

Art. 5º - São finalidades e objetivos do IMA: 

I. Promover a melhoria da qualidade de vida dos indivíduos com TEA, em seus
ciclos de vida,  envolvendo crianças,  adolescentes,  adultos e idosos, buscando
assegurar-lhes o pleno exercício da cidadania; 

II. Prestar serviço de reabilitação ao público definido no inciso I deste artigo, e a
promoção de sua integração à vida comunitária no campo da assistência social,
realizando atendimento, assessoramento, defesa e garantia de direitos, de forma
isolada ou cumulativa às pessoas com TEA, e suas famílias; 

III. Prestar serviços de terapias multidisciplinares e atividades especiais às pessoas
com TEA, de acordo com graus de complexidade; 

IV. Oferecer serviços na área da capacitação de pais e familiares, visando assegurar
melhor desenvolvimento e qualidade de vida; 

V. Oferecer serviços e cursos de capacitação de terapeutas e profissionais atuantes
na área, visando sua formação e capacitação técnica

ORIGENS DOS RECURSOS FINANCEIROS DA ENTIDADE:

Origem do Recurso Fonte Valor 

PRÓPRIOS 

Doações diversas (débitos em conta, carnês,
depósitos, etc.) 

62.736,99

Receitas da Lojinha do Bem 
930,00

Receitas de Eventos 1.416,00

TOTAL R$ 65.082,99

Os recursos financeiros utilizados nos projetos são próprios da entidade, obtidos junto à
comunidade através  de doações,  vendas de produtos,  além da promoção de eventos
beneficentes. A entidade possui um grupo de doadores mensais, através de débito em
conta, além de doadores eventuais. 
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INFRAESTRUTURA DA ENTIDADE: 

A instituição desenvolve suas atividades em sede alugada com valor mensal de R$
6.000,00. A propriedade possui um terreno com cerca de 2.000 m² de área, contendo grande
área  externa  com  quadra  poliesportiva,  horta  sensorial,  mini-cidade  (container),
estacionamento interno, espaços com grama, calçadas, etc.

Também  é  utilizado  um  conjunto  de  edificações  com  área  construída  de
aproximadamente 350 m², a qual possui: sala de recepção, 2 salas de espera, sala de artes, 9
salas de atendimentos individualizados, sala dos terapeutas, sala de fisioterapia, sala de TO -
terapia  ocupacional,  sala  de  fonoaudiologia,  cozinha,  ginásio  multifuncional
(psicomotricidade, educação física, fisioterapia),  depósito, 6 banheiros adaptados, 4 salas
administrativas e mini biblioteca.

CARACTERÍSTICA DA ENTIDADE QUANTO AOS SERVIÇOS 
SOCIOASSISTENCIAIS:

(  ) Atendimento conforme Tipificação Nacional dos Serviços 
Socioassistenciais. 

(   ) Assessoramento, defesa e 
garantia de direitos. 

(   ) Habilitação e reabilitação de pessoas com deficiência. 

(X) Programas  de  aprendizagem  de  crianças,  jovens  ou
pessoas com deficiência. 

(   )  Acolhimento  institucional  provisório  durante  tratamento  de
saúde. 

IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS - PROGRAMAS

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS

O principal projeto social desenvolvido pelo Instituto se constitui em atendimento

interdisciplinar com a carga horária anual de 100 horas por paciente. Essas horas

são  divididas  entre  os  profissionais  como  psicólogos  comportamentais,

fonoaudiólogos,  terapeutas  ocupacionais,  fisioterapeutas,  preparador  físico  e

pedagogos,  dependendo  e  respeitando  as  necessidades  de  cada  indivíduo  de

acordo  com a  avaliação.  Os  profissionais  atuantes  são  da  Clínica  Integra  em

parceria com o Instituto que contam com profissionais experientes e qualificados
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para  o  atendimento,  além de oferecer  capacitação  e  treinamento  para  pais  ou

responsáveis.  O  principal  objetivo  é  capacitar  o  responsável  para  ajudar  no

desenvolvimento do autista. Os indivíduos recebem terapias multidisciplinares e

ao mesmo tempo o responsável  acompanha as aplicações e as replicam em casa

ou em outros lugares, assim generalizando o aprendizado. O Projeto TEApoio foi

estruturado  em  um  prazo  anual,  podendo  ser  renovado  após  6  meses,  se  o

responsável  cumprir  as  avaliações  em,  no  mínimo  de  80%,  dos  requisitos  de

acompanhamento durante a execução do Projeto. Assim conseguimos expandir

para o maior número possível de beneficiários e suas famílias.

Para a triagem do projeto TEApoio será preciso:

• Preencher a Ficha de Candidatura/Renovação, onde são solicitados os dados pessoais do

indivíduo e do responsável, além de informações como rendimentos mensal,  juntamente com

a solicitação do tratamento. 

•  Entregar  a  sua  candidatura  no  balcão  da  recepção  do  IMA,  ou  por  e-mail

institutoimamaringa@gmail.com

• Comparecer a uma entrevista com a psicóloga, que será posteriormente agendada após a

seleção  da  candidatura,   na  qual  serão  analisados  os documentos  comprovativos de

rendimentos e despesas do agregado, que deverão ser  trazidos nesse dia.

As candidaturas são avaliadas segundo critérios pré-definidos que procuram tornar justa e

equitativa a atribuição do apoio, com o objetivo de beneficiar aquelas com maiores carências.

Além do nosso principal projeto outras atividades são realizadas pelo IMA:
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Atividade 1

Nome Dias da
semana

Horário Local Objetivo da
ação

Nº de
participantes

Responsáveis

Atendimento
de pais e 
treinamento

1x por 
mês 
durante 1
ano

Com 
agenda-
mento

Sala de 
treinamento

Prestar apoio 
psicológico
aos 
responsáveis

Individual Psicóloga 

Descrição: O responsável ou outro familiar do paciente recebe consulta individual

da psicóloga 1 vez por mês com horário agendado, além de receber orientações,

treinamento e capacitação para dar continuidade no manejo das terapias em casa e

no meio social.

Atividade 2

Nome Dias da
semana

Horário Local Objetivo da
ação

Nº de
participantes

Responsáveis

Oficina de 
artesanato

A ser 
agendado

A ser 
agendado

Sala de 
artesanato

Dar uma 
atividade 
produtiva aos 
pais e 
voluntários 

Grupo de até 
4 
participantes

Voluntários

Descrição:  O  espaço  de  artesanato  fica  à  disposição  para  que  os  pais  e

responsáveis pela criança executem o artesanato de forma voluntária. O horário

corresponde ao mesmo em que a criança recebe atendimento.

Atividade 3

Nome Dias da
semana

Horário Local Objetivo da
ação

Nº de
participantes

Responsáveis

Projeto 
internacional
TEA em 
TELA

Anual 
(Junho)

Com 
agendamento

Sala de
artes

Desenvolver a 
criatividade e 
expressividade
de autistas

Até 30 
inscritos

Votuntários

Descrição:  O  projeto  TEA  em  TELA  é  um  projeto  de  artes  em  parceria

internacional do movimento Eyecontact Lives Shape com coordenação da artista
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plástica Graziela Gadia, ressaltando o lado artístico de autistas e de suas famílias.

Os inscritos executam seus trabalhos na sala de artes do IMA e após são julgados

por uma equipe técnica. As inscrições são gratuitas e os inscritos recebem um kit

para produção no ato da inscrição na recepção do IMA.

Atividade 4

Nome Dias da
semana

Horário Local Objetivo da
ação

Nº de
participant

es

Responsáveis

Congressos e 
seminários

De acordo
com o 
evento

De acordo 
com o 
calendário 
dos 
palestrantes

Hotel 
Metrópole 
(apoiador), 
Internet, 
canal 
Youtube, 
Instagram, 
Google 
meet

Atualização 
e 
capacitação 
para toda a 
sociedade

Até 150 
inscritos 
dependendo 
do evento

Coordenação e
equipe técnica
do IMA

Descrição: O IMA acredita que a informação é uma das melhores ferramentas

para a inclusão, assim sendo promovemos congressos e seminários sobre autismo

para a sociedade. As inscrições são realizadas na recepção do IMA e os eventos

têm apoio do Hotel Metrópole Maringá.

Atividade 5

Nome Dias da
semana

Horário Local Objetivo da ação Nº de
participantes

Responsáveis

Publicações Anual Não 
especifi
cado

IMA e 
hotel 
Metrópole
Maringá

Divulgar, livros, 
artigos, materiais 
informativos, 
cartilhas, visando 
maior 
compreensão do 
universo autista

1 por ano Equipe IMA

Descrição:  Outra  ferramenta  para  passar  informação  sobre  autismo  é

proporcionando à sociedade, materiais gráficos sobre autismo. O IMA já lançou 2
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livros infantis distribuídos para escolas municipais, e comercializados no Instituto

e em feiras de livros como a FLIM (Festa Literária Internacional de Maringá) 

Atividade 6

Nome Dias da
semana

Horário Local Objetivo da
ação

Nº de
participante

s

Responsáveis

Espaço 
aprender

Disponível
todos os 
dias

Tempo 
determinado
pela 
terapeuta 
responsável

Mini 
biblioteca

Disponibilizar 
material 
gráfico e 
digital com 
ênfase em 
autismo

Profissionais 
e familiares

Terapeuta 
responsável

Descrição:  Disponibilizamos  em  nossa  mini  biblioteca  materiais  como  livros,

revistas, gibis, cartilhas para pacientes durante a sessão de terapia.

Atividade 7

Nome Dias da
semana

Horário Local Objetivo da ação Nº de
participantes

Responsáveis

Apoio 
de 
inclusão 
escolar

A ser 
agendado

A combinar
com a 
escola

Escolas 
parceiras

Produzir 
materiais 
didáticos 
adaptados, para 
auxiliar autistas e
seus professores

De acordo 
com a 
necessidade

Psicopedagoga

Descrição:  A equipe  de  profissionais  voluntários  da  área  pedagógica  do  IMA

oferece apoio a inclusão escolar, auxiliando professores a estruturar o PEI (Plano

de Ensino Individualizado) e elaboração de material adaptado, através de reuniões

com a equipe. Os horários serão definidos pela escola. 

Atividade 8

Nome Dias da
semana

Horário Local Objetivo da
ação

Nº de
participantes

Responsáveis

Horta 
sensorial

Disponibi-
lidade 
diária

Com 
agenda-
mento

Pátio do 
IMA

Contato 
direto com 
manejo de 
plantio; 
cuidados com
a natureza e 
alimentação

Individual Terapeutas
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Descrição: O espaço da horta do IMA fica disponibilizado em período integral

durante  o  dia,  para  que as  crianças  possam manusear  os  alimentos  de  forma

orgânica e consumi-lo. As crianças são acompanhadas pelo terapeuta responsável

e o horário é definido de acordo com o programa de atividades de cada um.

Atividade 09

Nome Dias da
semana

Horário Local Objetivo
da ação

Nº de
participantes

Responsáveis

Educação 
no Trânsito

Disponi-
bilidade 
diária

A ser 
agendado

Pátio externo 
agregado a 
mini cidade: 
com 
sinalização, 
faixa de 
pedestres etc..

Ensinar a se
comportar e
respeitar o 
trânsito

Individual Terapeutas

Descrição: Nas instalações do pátio do IMA se encontram simulações de vias de

trânsito, com placas, faixa de pedestres, sinaleiro, com o objetivo de ensinar e

orientar as crianças. O espaço fica disponível em horário integral e o terapeuta

acompanha  a  criança  de  acordo  com  o  programa  estabelecido  de  forma

individualizada.

NOVOS PROJETOS 

Projeto 1

Nome Objetivo critérios período Nº de
participantes

Faixa
etária

CÃOterapia Socialização, 
exploração 
sensorial, 
cuidados 

Estar inscrito no 
projeto TEApoio

A ser 
determina-
do pelo 
terapeuta

Individual A partir de 
2 anos

Descrição: A cãoterapia, também chamada de Intervenção Assistida por Animais

(IAA),  funciona  como  tratamento  de  pacientes  com  doenças  graves,

comportamentais e transtornos como o autismo. 
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Dentre os benefícios da cãoterapia estão:

 Criar vínculos e desenvolver melhorias no estado físico e mental do paciente;

 diminuir níveis de estresse;

 aumentar a socialização com outras pessoas;

 aumentar adesão ao tratamento.

Projeto 2

Nome Objetivo critérios período Nº de
participantes

Faixa
etária

Publicações Divulgar, livros, 
artigos, materiais 
informativos, 
cartilhas sobre 
autismo

Interesse 
individual. A
inscrição é 
selecionada 
por uma 
comissão 
editorial do 
IMA

Anual Até 1 por ano 5 a 19 anos

Descrição: O próximo livro a ser lançado está em fase estrutural. Serão impressas

500 cópias, sendo que 200 serão distribuídas em escolas públicas municipais.

Projeto 3

Nome Objetivo critérios período Nº de
participantes

Faixa
etária

Mini cidade Devolver 
habilidades 
sociais 
vivenciando 
experiências do 
seu cotidiano: 
salão de beleza, 
mercado, dentista
etc

Estar inscrito
no projeto 
TEApoio

De acordo 
com a 
necessidade 
de cada um

Todos os 
inscritos no 
Projeto TEApoio

A partir de 
2 anos

Descrição: Estamos em fase de implantação de uma mini cidade na área externa

do IMA, que apresentará locais estratégicos para que as crianças e adolescentes

possam desenvolver  habilidades  sociais  e  funcionais  em  seu  cotidiano  como:

frequentar  mercado, dentista e cabelereiro. Os espaços estão subdivididos em um
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container   já  instalado  em  fase  terminal  de  reforma  física.  O  espaço  ficará

disponível para os pacientes e sua utilização será estabelecida de acordo coma

necessidade de cada um, sempre acompanhado da terapeuta responsável.

Projeto 4

Nome Objetivo critérios período Nº de
participantes

Faixa
etária

EsporTEA Confraternização 
entre pacientes, 
familiares e 
equipe IMA

Pertencer a 
comunidade 
do IMA

1x ao ano Até 100 Todas

Descrição: Além das terapias convencionais incentivamos e apoiamos o esporte.

Além das atividades diárias que as crianças executam na quadra poliesportiva e

no  ginásio,  incentivamos  também  as  famílias  a  participarem  com  frequência

anual, juntamente com as crianças em atividades orientadas pelos profissionais da

área e voluntários. 

Projeto 5

Nome Objetivo critérios período Nº de
participantes

Faixa
etária

Música e TEA Proporcionar o 
contato com a 
música através da
metodologia de 
musicoterapia

De acordo 
com o 
interesse de 
cada 
indivíduo 

Espaço 
estará 
disponível 
em período 
integral e 
será 
agendado 
individual-
mente

1 participante por
hora ou em grupo
acompanhado do 
terapeuta 
responsável

A partir de 
2 anos
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Descrição:  O  IMA  está  desenvolvendo  um  projeto  de  Musicoterapia  em  um  espaço

específico para a prática, esse espaço será desenvolvido na estrutura de um Container na área

externa do IMA, climatizado e equipado com instrumentos musicais e material  de apoio.

Estudos  mostram que o  uso  da  música  auxilia  no  desenvolvimento  da  aprendizagem de

crianças autistas. Ao se investigar de que forma ela pode ajudar nesse processo, foi possível

observar que ocorre a expansão da comunicação e das relações sociais e sensoriais. A música

contribui para um acréscimo de competências e desenvolvimento de habilidades e também

favorece o desenvolvimento intelectual e emocional da criança com TEA, além de outros

estímulos que incluem vocalização, processamento auditivo e interação social. Através desse

projeto podemos contar com apresentações em escolas, teatros, entre outros espaços sociais,

onde  estaremos  promovendo  a  inclusão  das  pessoas  com  TEA  e  incentivando  futuros

músicos.

Maringá, 15 de Janeiro 2021.

______________________________
Gilberto Braz Palma

Presidente IMA-
Instituto Maringaense de Autismo

_______________________________
Michele Palma

Coordenadora IMA-
Instituto Maringaense de Autismo
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ANEXOS 

Alguns Registros de Atividades Realizadas em 2020

A – Palestra gratuita realizada no mês de Janeiro de 2020 no Hotel Metrópole para 100 
pessoas com o Professor Mestre em autismo Lucelmo Lacerda

IMA – INSTITUTO MARINGAENSE DE AUTISMO
Av. Paranavaí 874

Zona 06
Maringá - Paraná



B – Live realizada por grupo musical, pelo canal do Quarteto Flag no Youtube em prol do 
IMA para arrecadação de cestas básicas que foram distribuídas para famílias carentes com 
membros autistas.

IMA – INSTITUTO MARINGAENSE DE AUTISMO
Av. Paranavaí 874

Zona 06
Maringá - Paraná



b.1 – Distribuição de produtos e alimentos arrecadados

Foram arrecadados: 1.500 máscaras, 350 cestas básicas, 2º galões de 5 litros de detergente,
20 galões de 5 litros de amaciante, 2º galões de 20 litros de álcool em gel, 20 galões de 5
litros de álcool água sanitária, 4.000 litros de leite, sabonete antibacteriano 50 unidades, 100
litros de sabonete líquido, 200 unidades de creme dentais, 60 peças de artesanato para venda,
1  equipamento  de  fisioterapia,  10  cortes  de  cabelo.  Os  produtos  arrecadados  foram
distribuídos  para  famílias  com  integrantes  autistas,  igrejas,  Ongs,  APAES  entre  outros.
(Abril 2020)
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C- Palestra gratuita sobre Autismo para colaboradores do Rotary Acim- Maringá, com a

presença de Anníbal Bianchinni presidente Rotary Acim e Gilberto Braz Palma presidente
IMA (Janeiro 2020) 

   

D- Durante o período de Pandemia Mundial devido COVID-19, o IMA realizou várias Lives
via internet, levando informações e conscientização do Autismo.

Live  informativa  gratuita  pelo  Youtube,
com  Dr.  Carlos  Gadia  neuropediatra
especialista  em  autismo,  Graziela  Gadia
fundadora  do  EYEcontact  (Grupo  de
famílias  autistas),  Gilberto  Braz  Palma
presidente IMA, Rafael e Juliana Avancini,
responsáveis técnicos do IMA. (Maio 2020)

Live informativa gratuita  pela internet  via
Instagram   -  Michel  Palma  fundadora  do
IMA,  e  Andréa  Bussade,  jornalista
Coordenadora  do  Seminário  Internacional
RIOteama e mãe de autista. (Maio 2020)

IMA – INSTITUTO MARINGAENSE DE AUTISMO
Av. Paranavaí 874
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Live  via  Youtube  sobre  Educação,  tema
volta as aulas para crianças especiais com
Dr.  Carlos  Gadia,  médico  neuropediatra,
Deputado  Fernando  Francischini,
Professora  Ledi,  Psicóloga  Maria  Helena,
Fernando  Cotta  presidente  Nacional  do
MOAB, e Gilberto Braz Palma presidente
do IMA. (Julho 2020)

Live  pelo  Instagram  com  Jamila  Bruneri
@maeautista_filhaautistaoficial,
participação Michele Palma e Gilberto Braz
Palma, presidente do IMA (Maio 2020)
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Gilberto Braz Palma presidente do IMA
sendo  entrevistado  pelo  apresentador
Luiz  Neto  para  a  Rádio  Jovem  Pan
Maringá. (Junho 2020)

Michele Palma fundadora e Coordenadora do
IMA falando de autismo pelo Youtube com a
Ex-Secretária  da  Educação  da  cidade  de
Maringá Vakiria Santos. (Maio 2020)

Michele  Palma  fundadora  e
coordenadora  do  IMA  falando  sobre
Autismo  e  Genética  com  a  Bióloga
fundadora do Tismoo. (Julho 2020)

Gilberto  Braz  Palma  presidente  e  Michele
Palma  coordenadora  do  IMA  falando  de
Autismo  via  Instagram  com  a  Educadora
Física,  especialista  em  natação  adaptada
Melissa Saporski. (outubro 2020)
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D- Sorteio interativo de produtos e brinquedos educativos para famílias de autistas realizar
atividades de terapias em casa. (Maio 2020)

E-  Recebimento  do  Título  de  Utilidade  Pública  Municipal  na  forma  da  Lei  Número
11.096/2020 pelo prefeito Ulisses Maia e o vereador Alex Chaves. (Junho 2020)

Título de Utilidade Pública Vereador  Alex  Chaves  em  discurso  na
Câmara Municipal

IMA – INSTITUTO MARINGAENSE DE AUTISMO
Av. Paranavaí 874
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F- Foram realizadas diversas entrevistas e matérias com o intuito de divulgar mais sobre o
Autismo, diminuindo assim o preconceito, e aumentando a aceitação, inclusão e respeito para
pessoas com TEA.

Michele Palma fala para o SBT sobre vagas
de  estacionamentos  destinadas  a  pessoas
com TEA. (Julho 2020)

Michele  Palma  e  Gilberto  Braz  Palma
presidente  do  IMA  estiveram  na  Rádio
Jovem  Pan  Maringá  falando  do  IMA  e
divulgando vagas sociais. (Julho 2020)

Matéria sobre autismo divulgada na Revista
Saúde. (Outubro 2020)

Informativo sobre o Transtorno do Espectro
Autista  para  a  Revista  Saúde.  (Novembro
2020)
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Gravação do programa da RIC TV Maringá
com  a  apresentação  de  Rose  Ortega
entrevistando  os  membros  fundadores  do
IMA e sua equipe técnica. (Junho 2020)

Gravação  do  Programa  Saúde  Hoje  Dr.
Nelson Maimone apresentador entrevistando
Michele Palma coordenadora IMA  e Maria
Eliana Palma, secretária do Instituto. (Abril
2020)

G- Realização e entrega do Projeto para Capacitação de Pais pelo Rotary Acim Maringá em 
parceria com o IMA pelo presidente Evandro Santos. (Dezembro 2020)
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H- Cursos e capacitações de profissionais da área.

I- Com uma localização central à cidade de Maringá e uma área privilegiada o IMA 
apresenta em sua estrutura espaços terapêuticos exclusivos, oferecidos aos 
profissionais e principalmente às pessoas com o Transtorno entre eles;

Sala de Artes Pátio com sinalização Quadra poliesportiva

IMA – INSTITUTO MARINGAENSE DE AUTISMO
Av. Paranavaí 874
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Cozinha terapêutica Horta sensorial 9 Salas de atendimento 
individual

Recepção 3 Salas de espera Sala de Fisioterapia

Mini cidade (mercado, dentista, 
cabeleireiro) 

Ginásio, fisioterapia, 
psicomoltricidade

Ginásio Educação física
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RELATÓRIO DE ATIVIDADES 2021

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Nome/ Razão Social: IMA – Ins4tuto Maringaense de Au4smo 

CNPJ: 33.552.538/0001-68        AEvidade Principal: Treinamento e capacitação palestras sobre au4smo

Endereço: Av. Paranavaí 874 zona 6      CEP: 87015-630                        Cidade: Maringá-Pr

Telefone: (44) 3354-8623 (44) 99175-5939                                                                   

E-mail: ins4tutoimamaringa@gmail.com 

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL 

Nome: Gilberto Braz Palma                                                   Data de nascimento: 16/05/1980 

Endereço: Estrada Romeirinha 2413, zona 60, CEP: 87078-662, Município: Maringá   UF: PR         

Telefone: (44) 99142-2002

E-mail: giba@monolux.com.br 

RG: 5398712-5         CPF: 028.442.269-06           Cargo na EnEdade: Presidente   

Data do início e término do mandato: 18/10/2018 à 18/10/2021. 

INSCRIÇÕES E CADASTROS DA ENTIDADE 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Com De`ciência

U4lidade Pública Municipal 

FINALIDADE ESTATUTÁRIA 

De acordo com seu estatuto, o Ins4tuto Maringaense de Au4smo - IMA é uma associação, civil,

bene`cente,  com  atuação  nas  áreas  de  assistência  social,  educação,  esporte,  saúde,

prevenção,  trabalho,  cultura,  lazer,  pro`ssionalização,  capacitação  de  pais  e  pro`ssionais,

assessoria jurídica, defesa e garan4a de direitos, promoção do voluntariado, estudo, pesquisa

e outros, sem `ns lucra4vos ou de `ns não econômicos, com duração indeterminada.

Tem por missão atender indivíduos com Transtorno do Espectro Au4sta – TEA e familiares dos

seus assis4dos, promovendo seu desenvolvimento integral, por meio de ações pedagógicas,

terapêu4cas  e  sociais,  visando  propiciar  a  melhoria  da  qualidade  de  vida,  bem  como,

promover  a  capacitação  de  pro`ssionais  atuantes  nas  áreas  de  terapias  direcionadas  aos

assis4dos, promovendo sua formação e capacitação técnica.
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Art. 6º – Para consecução de seus `ns, o IMA se propõe a: 

I. Oferecer e proporcionar serviços, terapias, programas, projetos e benejcios sócio

assistenciais,  de  forma  permanente  e  con4nuada  aos  usuários  que  deles

necessitarem,  sem  qualquer  discriminação,  de  forma  planejada,  diária  e
sistemá4ca,  não  se  restringindo  apenas  à  distribuição  de  bens,  benejcios  e

encaminhamentos; 

II. Promover campanhas `nanceiras de âmbito municipal e regional e colaborar na

organização  de  campanhas  municipais,  estaduais,  nacionais  e  mesmo
internacionais com o obje4vo de arrecadar fundos des4nados ao `nanciamento

das ações de atendimento aos indivíduos   com TEA; 

III. Incen4var a par4cipação da comunidade e das ins4tuições públicas e privadas nas

ações  e  nos  programas  voltados  ao  diagnós4co  precoce  e  ao  atendimento
mul4disciplinar da pessoa com TEA; 

IV. Promover  parcerias  com  a  comunidade  e  com  ins4tuições  públicas  e  privadas,

oportunizando a habilitação e  a colocação da pessoa com TEA,  no mercado de

trabalho; 

V. Par4cipar de intercâmbios e treinamentos entre en4dades análogas; 

VI. Manter publicações técnicas especializadas sobre trabalhos e assuntos rela4vos ao

TEA no IMA

VII.  Solicitar e receber recursos de órgãos públicos ou privados, e contribuições de

pessoas jsicas ou jurídicas em forma de doações ou apadrinhamentos;

VIII. Produzir e vender produtos e serviços para manutenção da garan4a de qualidade

da oferta dos serviços prestados no IMA;      

IX. Fiscalizar o uso do nome  ‘’Instituto Maringaense de Autismo – IMA’’,

informando seu uso indevido aos órgãos competentes; 

X. Promover meios para o desenvolvimento de atividades sociais para os seus

assistidos e suas famílias; 

XI. Desenvolver ações de fortalecimento de vínculos familiares;  

XII. Possibilitar a participação de indivíduos com TEA no IMA; 

XIII. Atuar  na definição  das  políticas  públicas  municipais,  estaduais,  federais  e

internacionais de atendimento aos indivíduos com TEA; 

XIV. Articular,  junto  aos  poderes  públicos  municipais,  estaduais,  federais,  e  às

empresas privadas, políticas que assegurem o pleno exercício dos direitos do

indivíduo com TEA; 

XV. Promover  divulgação  de  informações  sobre  assuntos  referentes  ao  mundo

TEA, incentivando a publicação de trabalhos e de obras especializadas; 

XVI. Compilar e/ou divulgar as normas legais federais, estaduais e municipais, rela4vas

ao indivíduo com TEA, provocando a ação dos órgãos competentes no sen4do do
cumprimento e do aperfeiçoamento da legislação; 

XVII. Promover  e/ou  es4mular  a  realização  de  estans4cas,  estudos  e  pesquisas  em
relação  à  causa  da  pessoa  com  TEA,  propiciando  o  avanço  cienn`co  e  a

permanente formação e capacitação dos pro`ssionais e voluntários que atuam no
IMA; 

XVIII. Promover  e/ou  es4mular  o  desenvolvimento  de  programas  de  conscien4zação,
diagnós4co  precoce,  de  promoção,  de  proteção,  de  inclusão,  de  defesa  e  de
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garan4a de direitos da pessoa com TEA, de apoio, orientação e capacitação à sua

família e à comunidade terapeuta; 

XIX. Promover  e/ou  es4mular  a  formação,  capacitação  e  especialização  técnica  dos

pro`ssionais, terapeutas mul4disciplinares e prestadores de serviços ao IMA; 

XX. Es4mular,  apoiar  e  defender  o  desenvolvimento  permanente  dos  serviços

prestados pelo IMA, impondo-se a observância dos mais rígidos padrões de é4ca e
de e`ciência; 

XXI. Divulgar  a  experiência  do  IMA  em  órgãos  públicos  e  privados,  pelos  meios
disponíveis; 

XXII. Promover e ar4cular serviços e programas de educação, saúde, assistência social
esporte, lazer, trabalho, visando à plena inclusão do indivíduo com TEA. 

XXIII. Observar  os  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade,

economicidade e da e`ciência.

BREVE HISTÓRICO DA ENTIDADE 

Quando os pais de Álvaro receberam o diagnós4co de seu `lho de 5 anos descrito com TEA

(Transtorno do Espectro Au4sta) medos, angús4as e incertezas tomaram conta da família, mas

eles não foram maiores do que o amor pelo `lho. Com esse diagnós4co tardio recebido por um

médico  fora  do  Brasil,  4veram  como  orientação  básica  começar  imediatamente  as

intervenções comportamentais com prá4cas baseadas em evidências ABA (Applied  Behavior

Analysis  –  análise  do  comportamento  aplicada),  através  de  uma  equipe  mul4disciplinar

composta  por  psicólogo  comportamental,  fonoaudiólogo,  psicopedagoga,  terapeuta

ocupacional e `sioterapeuta. 

Ao retornarem à cidade de Maringá não encontraram nenhuma dessas prescrições médicas

especí`cas para o tratamento do transtorno com prá4cas baseadas em evidências, quando se

usa a ciência a favor do paciente, com a esperança de um pró-diagnós4co. Por essa razão, a

família  resolveu  entrar  de  cabeça  nesse  universo.  Os  pais  estudaram,  pesquisaram  e  se

capacitaram.  Mudaram de  cidades  por  anos  para  que  pudessem proporcionar  ao  `lho  as

melhores intervenções, e, consequentemente, 4veram ó4mos resultados com o tratamento

modelo. 

Uma vez  constatada a  e`cácia  do tratamento decidiram levar  tudo o que viram e

aprenderam de melhor em intervenções comportamentais pelo mundo, principalmente nos

EUA, que são referência no tratamento de TEA, para a cidade de Maringá. Assim surgiu a ideia

de  montar  aqui  um  centro  de  terapias  onde  indivíduos  com  esse  transtorno  pudessem

também receber tais intervenções.  

Para  tal,  o  Ins4tuto   IMA  oferece  uma  estrutura  completa  para  o  tratamento  de

au4stas numa grande área,  de 2.000m2,  localizada na Av. Paranavaí, nº 874, zona 06, com

quadra  poliespor4va,  parque  infan4l,  palco  de  apresentações,  horta  sensorial,  ginásio  de

`sioterapia, sala de artes, sala de treinamento e capacitação de pais e pro`ssionais,  salas de

atendimento  comportamental  ABA,  salas  individuais,   sala  de  acolhimento  aos  pais,  mini

cidade (em desenvolvimento), com mercado, cabelereiro, den4sta e escola. Toda parte jsica é

monitorada com câmeras de segurança. 
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Sua estrutura  foi  construída com auxílio  da empresa privada Monolux Construções

Civis e também outras doações de apoiadores.

 A  equipe de terapeutas  mul4disciplinar  `ca  por conta  e  parceria  com a  UNIMED

MARINGÀ,  tem  à  disposição,  psicólogos  comportamentais,  psicopedagoga,  `sioterapeuta,

preparador jsico, secretária, auxiliar de limpeza e toda equipe de coordenação para oferecer

melhor qualidade de vida aos indivíduos au4stas e seus familiares, através, de intervenções

orientadas pela OMS (Organização Mundial  da Saúde) na linha comportamental,  visando a

inclusão social dos au4stas.

Este  desa`o  está  sendo  levado  adiante  pela  família  Palma  e  seus  parceiros,  para

também deixarem um legado de acolher, oferecer oportunidades e respeitar cada indivíduo

au4sta como cidadão.

Em busca de recursos para manutenção do IMA foram realizados, com muito sucesso,

dois jantares bene`centes, em 2018 e 2019. Os livros: “A Corrente Azul” e “A Família Happy”

foram editados e sua renda total rever4da ao IMA. Temos uma equipe de artesãs voluntárias

que confecciona ininterruptamente trabalhos manuais que são vendidos, tudo para ajudar o

ins4tuto.  Além disso, amigos e apoiadores do IMA se empenham em inicia4vas de ajuda às

famílias,  principalmente nestes tempos de pandemia.  Através de  live bem-sucedida no dia

02/05/2020, o IMA pode colaborar com as famílias necessitadas com leite, cobertores, cestas

básicas, máscaras etc.  minorando as di`culdades da comunidade azul.

O Ins4tuto, que não tem `ns lucra4vos, pretende fazer o máximo para atender au4stas de

todas as classes sociais e proporcionar capacitação ao maior número possível de terapeutas e

famílias com portadores de TEA.

OBJETIVOS DA ENTIDADE: 

Art. 5º - São `nalidades e obje4vos do IMA: 

I. Promover a melhoria da qualidade de vida dos indivíduos com TEA, em seus

ciclos de vida, envolvendo crianças, adolescentes, adultos e idosos, buscando
assegurar-lhes o pleno exercício da cidadania; 

II. Prestar serviço de reabilitação ao público de`nido no inciso I deste ar4go, e a

promoção de sua integração à vida comunitária no campo da assistência social,

realizando  atendimento,  assessoramento,  defesa  e  garan4a  de  direitos,  de
forma isolada ou cumula4va às pessoas com TEA, e suas famílias; 

III. Prestar serviços de terapias mul4disciplinares e a4vidades especiais às pessoas

com TEA, de acordo com graus de complexidade; 

IV. Oferecer serviços na área da capacitação de pais e familiares, visando assegurar

melhor desenvolvimento e qualidade de vida; 

V. Oferecer serviços e cursos de capacitação de terapeutas e pro`ssionais atuantes

na área, visando sua formação e capacitação técnica.
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ORIGENS DOS RECURSOS FINANCEIROS DA ENTIDADE:

Os  recursos  `nanceiros  u4lizados  nos  projetos  são  próprios  da  en4dade,  ob4dos  junto  à

comunidade  através  de  doações,  vendas  de  produtos,  além  da  promoção  de  eventos

bene`centes. A en4dade possui um grupo de doadores mensais, através de débito em conta,

além de doadores eventuais. 

INFRAESTRUTURA DA ENTIDADE: 

A ins4tuição desenvolve suas a4vidades em sede alugada com valor mensal de R$

6.000,00. A propriedade possui um terreno com cerca de 2.000 m² de área, contendo grande
área  externa  com  quadra  poliespor4va,  horta  sensorial,  mini-cidade  (container),

estacionamento interno, espaços com grama, calçadas, etc.

Também  é  u4lizado  um  conjunto  de  edi`cações  com  área  construída  de
aproximadamente 350 m², a qual possui: sala de recepção, 2 salas de espera, sala de artes, 9

salas de atendimentos individualizados, sala dos terapeutas, sala de `sioterapia, sala de TO -
terapia  ocupacional,  sala  de  fonoaudiologia,  cozinha,  ginásio  mul4funcional

(psicomotricidade, educação jsica,  `sioterapia),  depósito, 6 banheiros adaptados, 4 salas
administra4vas.

CARACTERÍSTICA DA ENTIDADE QUANTO AOS SERVIÇOS 

SOCIOASSISTENCIAIS:

(  ) Atendimento conforme Tipi`cação Nacional dos Serviços 

Socioassistenciais. 

(   ) Assessoramento, defesa e 

garan4a de direitos. 

(   ) Habilitação e reabilitação de pessoas com de`ciência. 

(X) Programas de aprendizagem de crianças, jovens ou pessoas 

com de`ciência. 

(  ) Acolhimento ins4tucional provisório durante tratamento de 

saúde. 
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IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS - PROGRAMAS

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS

Atualmente  em  virtude  aos  úl4mos  anos  destacados  pela  Pandemia

COVID-19  e  a  di`culdade  com  a  captação  de  verbas,  o  Ins4tuto  se

direcionou mais a ações sociais levando informações através de diversas

formas  como  mídia  digital  (redes  sociais),  televisiva,  rádios,  grá`cos

impressos,  com  dados  técnicos  verídicos  em  uma  linguagem  de  fácil

compreensão  para levar o conhecimento sobre o TEA em todas as classes

sociais em chegando a vários lugares do Planeta, com isso acreditamos

que  conscien4zação  e  o  conhecimento  auxilia  em  diversas  formas  de

interesse  diminuindo  a  preconceito  e  auxiliando  a  inclusão  social  das

pessoas  com TEA  e  seus  familiares  proporcionando assim uma melhor

qualidade de vida e aceitação.

Maringá, 18 de Janeiro de 2022.

__________________________

Gilberto Braz Palma

Presidente IMA
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ANEXOS

Alguns Registros de A4vidades Realizadas em 2021.
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A – Em janeiro de 2021 o Ins4tuto passou por uma reforma estrutural para proporcionar um

melhor atendimento.
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B- Curso de Capacitação e treinamento gratuito com o educador jsico Dr. Paulo Cheriguini

“Educação especial aplicada ao atendimento inter e transdisciplinar ABA para pessoas com TEA

e outros transtornos no desenvolvimento.”

Modalidade presencial com 33 par4cipantes.
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C-  O Ins4tuto recebeu visitas  de diversas  personalidades na área de Esporte  Paraolímpico

como Mariana Piculli Diretora da ANDE (Associação Nacional do Desporto para De`cientes).
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C.1- Visitar de dirigentes governamentais como representante do Governo Estadual Ra4nho Jr.

Representado por Rodrigo Pina.
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C.2  –  Visita  do  atual  prefeito  da  cidade  de  Maringá-PR  Ulisses  Maia  e  responsáveis  pela

Secretaria  Municipal  da  Saúde  e  da  Educação  no  dia  02  de  Abril  dia  internacional  de

Conscien4zação do Au4smo.
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D- Em Abril de 2021 o Ins4tuto apoiou o lançamento do livro “Quebra-cabeça” elaborado pela 

escritora Maria Eliana Palma e Majo Ba4stone o conteúdo fala sobre Pessoas com de`ciências,

conscien4zação e au4smo. O livro tornou-se também uma peça de teatro.

D.1 - O Coral da Cocamar gravou a música quebra-cabeça no Ins4tuto Maringaense de 

Au4smo, apoiando nossa causa.
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E – Par4cipação Especial no Programa Saúde Hoje Apresentado por Michelle Maimone e Dr. 

Nelson Maimone.
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F – Entrevista para o portal GMC, através da mídia digital falando sobre o au4smo e o Ins4tuto.

F.1 – Matéria impressa na Revista Saúde mês Abril falando sobre au4smo.
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F.3 – Entrevista para a Rádio Jovem Pan
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G – O Ins4tuto Maringaense de Au4smo IMA colabora com polí4cas pública promovendo uma 

melhor qualidade de vida para as pessoas que apresentam o Transtorno. Como apoio a Lei 

municipal solicitando queima de fogos silenciosos.

G.1-  Apresentação  ao  atual  Líder  do  Governo na  Câmara  Ricardo  Barros,  sobre  o  projeto

desenvolvido pelo próprio Ins4tuto valorizando a música como um processo terapêu4co para

crianças com o Transtorno através de instalações simples e funcional um container marí4mo

para aulas de musicoterapia.



2

H-  O  Ins4tuto  tem  como  obje4vo  levar  informações  de  qualidade  com  linguagem  mais

simpli`cada para a4ngir todas as classes sociais, uma dessa formas de levar o conhecimento

são as  Lives via Internet e redes de mídias sociais  a4ngindo assim um enorme número de

pessoas (YouTube, Instagram, Facebook).

Live para a UCLE- Universidade Livre do Esporte.

Live com Tiago Toledo para Esportes e inclusão (Instagram).



2

H.1 – Par4cipação com Mentoria para o programa SUPER ABA via internet com pro`ssionais da

área da saúde. Foram mais de 20 encontros.

    

H.2 – O Ins4tuto colaborou durante o ano de 2021 com os alunos de Psicologia da UEM –

Universidade Estadual  de Maringá e pro`ssionais  da área com o Grupo Gradual prestando

atendimento de supervisão aos inscritos.

                                                        



2

I -Importantes par4cipações nos maiores Congressos Internacionais sobre Au4smo. E outras

De`ciências. Par4cipação do II Fes4val de Acessibilidade ao lado de Dr. Tiago Gusmão, Dra.

Débora Kerches, Graziella Gadia.

   

 

Par4cipação  do  Fes4val  Internacional  de  artes  para  au4stas   Arts  &  Hearts  com a  ar4sta

Plás4ca Internacional Graziella Gadia e a ar4sta plás4ca e au4sta Jéssica Blue.



2

 

J  –  O  Ins4tuto  oferece  a  estabelecimentos  como  escolas,  shoppings,  mercados,  hospitais,

clínicas, farmácias um treinamento para seus funcionário sobre o universo au4sta.



2



2

Treinamento Shopping Maringá Park                             Treinamento a escola Bílingue Mapple Bear

Maringá.

K  –  Distribuição  e  comercialização  de  livros  sobre  au4smo  e  materiais  de  artezanatos

produzidos por familiares do Ins4tuto.



2

  



2

                                        

             

L – Par4cipação no mês de outubro em Conscien4zação do câncer de mama alertando mães

com `lhos au4stas,  o evento ocorreu no Hotel Metrópole com a Par4cipação da Primeira-

Dama  do  Estado  do  Paraná  Luciana  Massa,  es4veram  presentes  Prefeitas  e  mulheres

representantes de Maringá e região

 



2

M – Par4cipação do Dia Internacional  em Conscien4zação do Au4smo com colaboradores,

voluntários e familiares na sede do Ins4tuto IMA.

  

 



2





















MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INSTITUTO MARINGAENSE DE AUTISMO - IMA
CNPJ: 33.552.538/0001-68 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:00:14 do dia 10/03/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/09/2022.
Código de controle da certidão: B906.09F9.30B4.3EB8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.







CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS

DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

DECLARAÇÃO

O  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Pessoa  com  Deficiência  –

CMDPD de Maringá/PR, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Municipal

n°  10.066  de  15  de  outubro  de  2015,  declara  que  a  entidade  Instituto

Maringaense de Autismo - IMA, com sede na  Avenida Paranavaí, 874, Zona 6,

CEP 87015-630, Maringá-PR, inscrita no CNPJ 33.552.2538/0001-68, encontra-se

regularmente cadastrada neste Conselho.

Validade: 30/06/2022.

Por ser expressão da verdade firmo a presente.

Maringá, 25 de janeiro de 2021.

Avenida João Paulino Vieira Filho, 109, Centro, CEP 87020-015 Fone: 3221-6427 
e-mail: sasc_cmdpd@maringa.pr.gov.br 

Maringá – Paraná





                                           RELATÓRIO DE ATIVIDADES 2020

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
Nome/ Razão Social: IMA – Instituto Maringaense de Autismo 

CNPJ: 33.552.538/0001-68        Atividade Principal: Atendimento interdisciplinar para autistas 

Endereço: Av. Paranavaí 874 zona 6      CEP: 87015-630                        Cidade: Maringá-Pr

Telefone: (44) 3354-8623 (44) 99175-5939                                                                   

E-mail: institutoimamaringa@gmail.com 

Responsável Técnico: Rafael Avancini - Psicólogo 

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL 
Nome: Gilberto Braz Palma                                                   Data de nascimento: 16/05/1980 

Endereço: Estrada Romeirinha 2413, zona 60, CEP: 87078-662, Município: Maringá   UF: PR

Telefone: (44) 99142-2002

E-mail: giba@monolux.com.br 

RG: 5398712-5         CPF: 028.442.269-06           Cargo na Entidade: Presidente   

Data do início e término do mandato: 18/10/2018 à 18/10/2021. 

INSCRIÇÕES E CADASTROS DA ENTIDADE 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Com Deficiência

Utilidade Pública Municipal 

FINALIDADE ESTATUTÁRIA 

De acordo com seu  estatuto, o Instituto Maringaense de Autismo - IMA é uma associação,
civil,  beneficente,  com atuação  nas  áreas  de  assistência  social,  educação,  esporte,  saúde,
prevenção,  trabalho,  cultura,  lazer,  profissionalização,  capacitação  de  pais  e  profissionais,
assessoria jurídica, defesa e garantia de direitos, promoção do voluntariado, estudo, pesquisa e
outros, sem fins lucrativos ou de fins não econômicos, com duração indeterminada.
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Tem por missão atender indivíduos com Transtorno do Espectro Autista – TEA e
familiares  dos  seus  assistidos,  promovendo  seu  desenvolvimento  integral,  por
meio de ações pedagógicas, terapêuticas e sociais, visando propiciar a melhoria
da  qualidade  de  vida,  bem  como,  promover  a  capacitação  de  profissionais
atuantes  nas  áreas  de  terapias  direcionadas  aos  assistidos,  promovendo  sua
formação e capacitação técnica.

Art. 6º – Para consecução de seus fins, o IMA se propõe a: 

I. Oferecer e proporcionar serviços, terapias, programas, projetos e benefícios sócio
assistenciais,  de  forma  permanente  e  continuada  aos  usuários  que  deles
necessitarem, sem qualquer discriminação, de forma planejada, diária e sistemática,
não se restringindo apenas à distribuição de bens, benefícios e encaminhamentos; 

II. Promover campanhas financeiras de âmbito municipal e regional e colaborar na
organização de campanhas municipais, estaduais, nacionais e mesmo internacionais
com o  objetivo  de  arrecadar  fundos  destinados  ao  financiamento  das  ações  de
atendimento aos indivíduos   com TEA; 

III. Incentivar a participação da comunidade e das instituições públicas e privadas nas
ações  e  nos  programas  voltados  ao  diagnóstico  precoce  e  ao  atendimento
multidisciplinar da pessoa com TEA; 

IV. Promover  parcerias  com a  comunidade  e  com instituições  públicas  e  privadas,
oportunizando a habilitação e a colocação da pessoa com TEA, no mercado de
trabalho; 

V. Participar de intercâmbios e treinamentos entre entidades análogas; 
VI. Manter publicações técnicas especializadas sobre trabalhos e assuntos relativos ao

TEA no IMA
VII.  Solicitar  e receber recursos de órgãos públicos ou privados, e contribuições de

pessoas físicas ou jurídicas em forma de doações ou apadrinhamentos;
VIII. Produzir e vender produtos e serviços para manutenção da garantia de qualidade da

oferta dos serviços prestados no IMA;      
IX. Fiscalizar  o  uso  do  nome  ‘’Instituto  Maringaense  de  Autismo  –  IMA’’,

informando seu uso indevido aos órgãos competentes; 
X. Promover  meios  para  o  desenvolvimento  de  atividades  sociais  para  os  seus

assistidos e suas famílias; 
XI. Desenvolver ações de fortalecimento de vínculos familiares;  
XII. Possibilitar a participação de indivíduos com TEA no IMA; 
XIII. Atuar  na  definição  das  políticas  públicas  municipais,  estaduais,  federais  e

internacionais de atendimento aos indivíduos com TEA; 
XIV. Articular, junto aos poderes públicos municipais, estaduais, federais, e às empresas

privadas, políticas que assegurem o pleno exercício dos direitos do indivíduo com
TEA; 
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XV. Promover divulgação de informações  sobre assuntos referentes  ao mundo TEA,
incentivando a publicação de trabalhos e de obras especializadas; 

XVI. Compilar e/ou divulgar as normas legais federais, estaduais e municipais, relativas
ao indivíduo com TEA, provocando a ação dos órgãos competentes no sentido do
cumprimento e do aperfeiçoamento da legislação; 

XVII. Promover e/ou estimular a realização de estatísticas, estudos e pesquisas em relação
à  causa  da  pessoa  com TEA,  propiciando  o  avanço  científico  e  a  permanente
formação e capacitação dos profissionais e voluntários que atuam no IMA; 

XVIII. Promover  e/ou  estimular  o  desenvolvimento  de  programas  de  conscientização,
diagnóstico precoce, de promoção, de proteção, de inclusão, de defesa e de garantia
de direitos da pessoa com TEA, de apoio, orientação e capacitação à sua família e à
comunidade terapeuta; 

XIX. Promover  e/ou  estimular  a  formação,  capacitação  e  especialização  técnica  dos
profissionais, terapeutas multidisciplinares e prestadores de serviços ao IMA; 

XX. Estimular, apoiar e defender o desenvolvimento permanente dos serviços prestados
pelo  IMA,  impondo-se  a  observância  dos  mais  rígidos  padrões  de  ética  e  de
eficiência; 

XXI. Divulgar  a  experiência  do  IMA  em  órgãos  públicos  e  privados,  pelos  meios
disponíveis; 

XXII. Promover e articular serviços e programas de educação, saúde, assistência social
esporte, lazer, trabalho, visando à plena inclusão do indivíduo com TEA. 

XXIII. Observar  os  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade,
economicidade e da eficiência.

BREVE HISTÓRICO DA ENTIDADE 

O casal Gilberto Braz Palma e sua esposa Michele receberam o diagnóstico de
TEA (Transtorno do Espectro Autista) de seu filho apenas quando ele fez cinco
anos. Medos, angústias e incertezas tomaram conta da família, mas eles não foram
maiores do que o amor pelo filho. Com esse diagnóstico tardio recebido por um
médico fora do Brasil, tiveram como orientação básica começar imediatamente as
intervenções  comportamentais com  práticas  baseadas  em  evidências  ABA
(Applied  Behavior  Analysis  – análise  do comportamento  aplicada),  através  de
uma  equipe  multidisciplinar  composta  por  psicólogo  comportamental,
fonoaudiólogo, psicopedagoga, terapeuta ocupacional e fisioterapeuta. 

Ao  retornarem  à  cidade  de  Maringá  não  encontraram  nenhuma  dessas
prescrições  médicas  específicas  para  o  tratamento  do  transtorno  com práticas
baseadas  em evidências,  quando se  usa  a  ciência  a  favor  do paciente,  com a
esperança de um pró-diagnóstico.  Por essa razão,  a  família  resolveu entrar  de
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cabeça  nesse  universo.  Os  pais  estudaram,  pesquisaram  e  se  capacitaram.
Mudaram  de  cidades  por  anos  para  que  pudessem  proporcionar  ao  filho  as
melhores  intervenções,  e,  consequentemente,  tiveram ótimos  resultados  com o
tratamento modelo. 

Uma vez constatada a eficácia do tratamento decidiram levar tudo o que
viram e aprenderam de melhor em intervenções comportamentais  pelo mundo,
principalmente nos EUA, que são referência no tratamento de TEA, para a cidade
de Maringá.  Assim surgiu a ideia  de montar  aqui um centro de terapias  onde
indivíduos com esse transtorno pudessem também receber tais intervenções.  

Para  tal,  o  Instituto   IMA  oferece  uma  estrutura  completa  para  o
tratamento  de   autistas  numa  grande  área,  de  2.000m2,   localizada  na  Av.
Paranavaí, nº 874, zona 06, com  quadra poliesportiva, parque infantil, palco de
apresentações,  horta  sensorial,  ginásio  de  fisioterapia,  sala  de  artes,  sala  de
treinamento  e  capacitação  de  pais  e  profissionais,   salas  de  atendimento
comportamental  ABA,  salas  individuais,   sala  de  acolhimento  aos  pais,  mini
cidade (em desenvolvimento), com mercado, cabelereiro, dentista e escola. Toda
parte física é monitorada com câmeras de segurança. 

Sua estrutura  foi  construída  com auxílio  da  empresa  privada  Monolux
Construções Civis e também com doações de apoiadores

 Sua  equipe,  em  parceria  com  a  Clínica  Integra,  tem  à  disposição,
supervisão  de  psicólogos  comportamentais,  psicopedagoga,  fisioterapeuta,
preparador físico, apoio jurídico às pessoas com deficiência, secretária, guarda de
segurança, auxiliar  de limpeza e toda equipe de diretores para oferecer melhor
qualidade  de  vida  aos  indivíduos  autistas  e  seus  familiares,  através,  de
intervenções  orientadas  pela  OMS  (Organização  Mundial  da  Saúde)  na  linha
comportamental,  visando a inclusão social dos autistas.

Este desafio está sendo levado adiante pela família Palma e seus parceiros,
para também deixarem um legado de acolher, oferecer oportunidades e respeitar
cada indivíduo autista como cidadão.

Em busca de recursos para manutenção do IMA foram realizados,  com
muito sucesso, dois jantares beneficentes, em 2018 e 2019. Os livros: “A Corrente
Azul” e “A Família Happy” foram editados e sua renda total revertida ao IMA.
Temos  uma  equipe  de  artesãs  voluntárias  que  confecciona  ininterruptamente
trabalhos manuais que são vendidos, tudo para ajudar o instituto.  Além disso,
amigos e apoiadores do IMA se empenham em iniciativas de ajuda às famílias,
principalmente nestes tempos de pandemia. Através de live bem-sucedida no dia
02/05/2020,  o  IMA  pode  colaborar  com  as  famílias  necessitadas  com  leite,
cobertores,  cestas  básicas,  máscaras,  etc.   minorando  as  dificuldades  da
comunidade azul.
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O Instituto, que não tem fins lucrativos, pretende fazer o máximo para atender autistas de 
todas as classes sociais e proporcionar capacitação ao maior número possível de terapeutas e 
famílias com portadores de TEA

OBJETIVOS DA ENTIDADE: 

Art. 5º - São finalidades e objetivos do IMA: 

I. Promover a melhoria da qualidade de vida dos indivíduos com TEA, em seus
ciclos de vida,  envolvendo crianças,  adolescentes,  adultos e idosos, buscando
assegurar-lhes o pleno exercício da cidadania; 

II. Prestar serviço de reabilitação ao público definido no inciso I deste artigo, e a
promoção de sua integração à vida comunitária no campo da assistência social,
realizando atendimento, assessoramento, defesa e garantia de direitos, de forma
isolada ou cumulativa às pessoas com TEA, e suas famílias; 

III. Prestar serviços de terapias multidisciplinares e atividades especiais às pessoas
com TEA, de acordo com graus de complexidade; 

IV. Oferecer serviços na área da capacitação de pais e familiares, visando assegurar
melhor desenvolvimento e qualidade de vida; 

V. Oferecer serviços e cursos de capacitação de terapeutas e profissionais atuantes
na área, visando sua formação e capacitação técnica

ORIGENS DOS RECURSOS FINANCEIROS DA ENTIDADE:

Origem do Recurso Fonte Valor 

PRÓPRIOS 

Doações diversas (débitos em conta, carnês,
depósitos, etc.) 

62.736,99

Receitas da Lojinha do Bem 
930,00

Receitas de Eventos 1.416,00

TOTAL R$ 65.082,99

Os recursos financeiros utilizados nos projetos são próprios da entidade, obtidos junto à
comunidade através  de doações,  vendas de produtos,  além da promoção de eventos
beneficentes. A entidade possui um grupo de doadores mensais, através de débito em
conta, além de doadores eventuais. 
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INFRAESTRUTURA DA ENTIDADE: 

A instituição desenvolve suas atividades em sede alugada com valor mensal de R$
6.000,00. A propriedade possui um terreno com cerca de 2.000 m² de área, contendo grande
área  externa  com  quadra  poliesportiva,  horta  sensorial,  mini-cidade  (container),
estacionamento interno, espaços com grama, calçadas, etc.

Também  é  utilizado  um  conjunto  de  edificações  com  área  construída  de
aproximadamente 350 m², a qual possui: sala de recepção, 2 salas de espera, sala de artes, 9
salas de atendimentos individualizados, sala dos terapeutas, sala de fisioterapia, sala de TO -
terapia  ocupacional,  sala  de  fonoaudiologia,  cozinha,  ginásio  multifuncional
(psicomotricidade, educação física, fisioterapia),  depósito, 6 banheiros adaptados, 4 salas
administrativas e mini biblioteca.

CARACTERÍSTICA DA ENTIDADE QUANTO AOS SERVIÇOS 
SOCIOASSISTENCIAIS:

(  ) Atendimento conforme Tipificação Nacional dos Serviços 
Socioassistenciais. 

(   ) Assessoramento, defesa e 
garantia de direitos. 

(   ) Habilitação e reabilitação de pessoas com deficiência. 

(X) Programas  de  aprendizagem  de  crianças,  jovens  ou
pessoas com deficiência. 

(   )  Acolhimento  institucional  provisório  durante  tratamento  de
saúde. 

IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS - PROGRAMAS

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS

O principal projeto social desenvolvido pelo Instituto se constitui em atendimento

interdisciplinar com a carga horária anual de 100 horas por paciente. Essas horas

são  divididas  entre  os  profissionais  como  psicólogos  comportamentais,

fonoaudiólogos,  terapeutas  ocupacionais,  fisioterapeutas,  preparador  físico  e

pedagogos,  dependendo  e  respeitando  as  necessidades  de  cada  indivíduo  de

acordo  com a  avaliação.  Os  profissionais  atuantes  são  da  Clínica  Integra  em

parceria com o Instituto que contam com profissionais experientes e qualificados
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para  o  atendimento,  além de oferecer  capacitação  e  treinamento  para  pais  ou

responsáveis.  O  principal  objetivo  é  capacitar  o  responsável  para  ajudar  no

desenvolvimento do autista. Os indivíduos recebem terapias multidisciplinares e

ao mesmo tempo o responsável  acompanha as aplicações e as replicam em casa

ou em outros lugares, assim generalizando o aprendizado. O Projeto TEApoio foi

estruturado  em  um  prazo  anual,  podendo  ser  renovado  após  6  meses,  se  o

responsável  cumprir  as  avaliações  em,  no  mínimo  de  80%,  dos  requisitos  de

acompanhamento durante a execução do Projeto. Assim conseguimos expandir

para o maior número possível de beneficiários e suas famílias.

Para a triagem do projeto TEApoio será preciso:

• Preencher a Ficha de Candidatura/Renovação, onde são solicitados os dados pessoais do

indivíduo e do responsável, além de informações como rendimentos mensal,  juntamente com

a solicitação do tratamento. 

•  Entregar  a  sua  candidatura  no  balcão  da  recepção  do  IMA,  ou  por  e-mail

institutoimamaringa@gmail.com

• Comparecer a uma entrevista com a psicóloga, que será posteriormente agendada após a

seleção  da  candidatura,   na  qual  serão  analisados  os documentos  comprovativos de

rendimentos e despesas do agregado, que deverão ser  trazidos nesse dia.

As candidaturas são avaliadas segundo critérios pré-definidos que procuram tornar justa e

equitativa a atribuição do apoio, com o objetivo de beneficiar aquelas com maiores carências.

Além do nosso principal projeto outras atividades são realizadas pelo IMA:
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Atividade 1

Nome Dias da
semana

Horário Local Objetivo da
ação

Nº de
participantes

Responsáveis

Atendimento
de pais e 
treinamento

1x por 
mês 
durante 1
ano

Com 
agenda-
mento

Sala de 
treinamento

Prestar apoio 
psicológico
aos 
responsáveis

Individual Psicóloga 

Descrição: O responsável ou outro familiar do paciente recebe consulta individual

da psicóloga 1 vez por mês com horário agendado, além de receber orientações,

treinamento e capacitação para dar continuidade no manejo das terapias em casa e

no meio social.

Atividade 2

Nome Dias da
semana

Horário Local Objetivo da
ação

Nº de
participantes

Responsáveis

Oficina de 
artesanato

A ser 
agendado

A ser 
agendado

Sala de 
artesanato

Dar uma 
atividade 
produtiva aos 
pais e 
voluntários 

Grupo de até 
4 
participantes

Voluntários

Descrição:  O  espaço  de  artesanato  fica  à  disposição  para  que  os  pais  e

responsáveis pela criança executem o artesanato de forma voluntária. O horário

corresponde ao mesmo em que a criança recebe atendimento.

Atividade 3

Nome Dias da
semana

Horário Local Objetivo da
ação

Nº de
participantes

Responsáveis

Projeto 
internacional
TEA em 
TELA

Anual 
(Junho)

Com 
agendamento

Sala de
artes

Desenvolver a 
criatividade e 
expressividade
de autistas

Até 30 
inscritos

Votuntários

Descrição:  O  projeto  TEA  em  TELA  é  um  projeto  de  artes  em  parceria

internacional do movimento Eyecontact Lives Shape com coordenação da artista
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plástica Graziela Gadia, ressaltando o lado artístico de autistas e de suas famílias.

Os inscritos executam seus trabalhos na sala de artes do IMA e após são julgados

por uma equipe técnica. As inscrições são gratuitas e os inscritos recebem um kit

para produção no ato da inscrição na recepção do IMA.

Atividade 4

Nome Dias da
semana

Horário Local Objetivo da
ação

Nº de
participant

es

Responsáveis

Congressos e 
seminários

De acordo
com o 
evento

De acordo 
com o 
calendário 
dos 
palestrantes

Hotel 
Metrópole 
(apoiador), 
Internet, 
canal 
Youtube, 
Instagram, 
Google 
meet

Atualização 
e 
capacitação 
para toda a 
sociedade

Até 150 
inscritos 
dependendo 
do evento

Coordenação e
equipe técnica
do IMA

Descrição: O IMA acredita que a informação é uma das melhores ferramentas

para a inclusão, assim sendo promovemos congressos e seminários sobre autismo

para a sociedade. As inscrições são realizadas na recepção do IMA e os eventos

têm apoio do Hotel Metrópole Maringá.

Atividade 5

Nome Dias da
semana

Horário Local Objetivo da ação Nº de
participantes

Responsáveis

Publicações Anual Não 
especifi
cado

IMA e 
hotel 
Metrópole
Maringá

Divulgar, livros, 
artigos, materiais 
informativos, 
cartilhas, visando 
maior 
compreensão do 
universo autista

1 por ano Equipe IMA

Descrição:  Outra  ferramenta  para  passar  informação  sobre  autismo  é

proporcionando à sociedade, materiais gráficos sobre autismo. O IMA já lançou 2
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livros infantis distribuídos para escolas municipais, e comercializados no Instituto

e em feiras de livros como a FLIM (Festa Literária Internacional de Maringá) 

Atividade 6

Nome Dias da
semana

Horário Local Objetivo da
ação

Nº de
participante

s

Responsáveis

Espaço 
aprender

Disponível
todos os 
dias

Tempo 
determinado
pela 
terapeuta 
responsável

Mini 
biblioteca

Disponibilizar 
material 
gráfico e 
digital com 
ênfase em 
autismo

Profissionais 
e familiares

Terapeuta 
responsável

Descrição:  Disponibilizamos  em  nossa  mini  biblioteca  materiais  como  livros,

revistas, gibis, cartilhas para pacientes durante a sessão de terapia.

Atividade 7

Nome Dias da
semana

Horário Local Objetivo da ação Nº de
participantes

Responsáveis

Apoio 
de 
inclusão 
escolar

A ser 
agendado

A combinar
com a 
escola

Escolas 
parceiras

Produzir 
materiais 
didáticos 
adaptados, para 
auxiliar autistas e
seus professores

De acordo 
com a 
necessidade

Psicopedagoga

Descrição:  A equipe  de  profissionais  voluntários  da  área  pedagógica  do  IMA

oferece apoio a inclusão escolar, auxiliando professores a estruturar o PEI (Plano

de Ensino Individualizado) e elaboração de material adaptado, através de reuniões

com a equipe. Os horários serão definidos pela escola. 

Atividade 8

Nome Dias da
semana

Horário Local Objetivo da
ação

Nº de
participantes

Responsáveis

Horta 
sensorial

Disponibi-
lidade 
diária

Com 
agenda-
mento

Pátio do 
IMA

Contato 
direto com 
manejo de 
plantio; 
cuidados com
a natureza e 
alimentação

Individual Terapeutas
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Descrição: O espaço da horta do IMA fica disponibilizado em período integral

durante  o  dia,  para  que as  crianças  possam manusear  os  alimentos  de  forma

orgânica e consumi-lo. As crianças são acompanhadas pelo terapeuta responsável

e o horário é definido de acordo com o programa de atividades de cada um.

Atividade 09

Nome Dias da
semana

Horário Local Objetivo
da ação

Nº de
participantes

Responsáveis

Educação 
no Trânsito

Disponi-
bilidade 
diária

A ser 
agendado

Pátio externo 
agregado a 
mini cidade: 
com 
sinalização, 
faixa de 
pedestres etc..

Ensinar a se
comportar e
respeitar o 
trânsito

Individual Terapeutas

Descrição: Nas instalações do pátio do IMA se encontram simulações de vias de

trânsito, com placas, faixa de pedestres, sinaleiro, com o objetivo de ensinar e

orientar as crianças. O espaço fica disponível em horário integral e o terapeuta

acompanha  a  criança  de  acordo  com  o  programa  estabelecido  de  forma

individualizada.

NOVOS PROJETOS 

Projeto 1

Nome Objetivo critérios período Nº de
participantes

Faixa
etária

CÃOterapia Socialização, 
exploração 
sensorial, 
cuidados 

Estar inscrito no 
projeto TEApoio

A ser 
determina-
do pelo 
terapeuta

Individual A partir de 
2 anos

Descrição: A cãoterapia, também chamada de Intervenção Assistida por Animais

(IAA),  funciona  como  tratamento  de  pacientes  com  doenças  graves,

comportamentais e transtornos como o autismo. 
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Dentre os benefícios da cãoterapia estão:

 Criar vínculos e desenvolver melhorias no estado físico e mental do paciente;

 diminuir níveis de estresse;

 aumentar a socialização com outras pessoas;

 aumentar adesão ao tratamento.

Projeto 2

Nome Objetivo critérios período Nº de
participantes

Faixa
etária

Publicações Divulgar, livros, 
artigos, materiais 
informativos, 
cartilhas sobre 
autismo

Interesse 
individual. A
inscrição é 
selecionada 
por uma 
comissão 
editorial do 
IMA

Anual Até 1 por ano 5 a 19 anos

Descrição: O próximo livro a ser lançado está em fase estrutural. Serão impressas

500 cópias, sendo que 200 serão distribuídas em escolas públicas municipais.

Projeto 3

Nome Objetivo critérios período Nº de
participantes

Faixa
etária

Mini cidade Devolver 
habilidades 
sociais 
vivenciando 
experiências do 
seu cotidiano: 
salão de beleza, 
mercado, dentista
etc

Estar inscrito
no projeto 
TEApoio

De acordo 
com a 
necessidade 
de cada um

Todos os 
inscritos no 
Projeto TEApoio

A partir de 
2 anos

Descrição: Estamos em fase de implantação de uma mini cidade na área externa

do IMA, que apresentará locais estratégicos para que as crianças e adolescentes

possam desenvolver  habilidades  sociais  e  funcionais  em  seu  cotidiano  como:

frequentar  mercado, dentista e cabelereiro. Os espaços estão subdivididos em um
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container   já  instalado  em  fase  terminal  de  reforma  física.  O  espaço  ficará

disponível para os pacientes e sua utilização será estabelecida de acordo coma

necessidade de cada um, sempre acompanhado da terapeuta responsável.

Projeto 4

Nome Objetivo critérios período Nº de
participantes

Faixa
etária

EsporTEA Confraternização 
entre pacientes, 
familiares e 
equipe IMA

Pertencer a 
comunidade 
do IMA

1x ao ano Até 100 Todas

Descrição: Além das terapias convencionais incentivamos e apoiamos o esporte.

Além das atividades diárias que as crianças executam na quadra poliesportiva e

no  ginásio,  incentivamos  também  as  famílias  a  participarem  com  frequência

anual, juntamente com as crianças em atividades orientadas pelos profissionais da

área e voluntários. 

Projeto 5

Nome Objetivo critérios período Nº de
participantes

Faixa
etária

Música e TEA Proporcionar o 
contato com a 
música através da
metodologia de 
musicoterapia

De acordo 
com o 
interesse de 
cada 
indivíduo 

Espaço 
estará 
disponível 
em período 
integral e 
será 
agendado 
individual-
mente

1 participante por
hora ou em grupo
acompanhado do 
terapeuta 
responsável

A partir de 
2 anos
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Descrição:  O  IMA  está  desenvolvendo  um  projeto  de  Musicoterapia  em  um  espaço

específico para a prática, esse espaço será desenvolvido na estrutura de um Container na área

externa do IMA, climatizado e equipado com instrumentos musicais e material  de apoio.

Estudos  mostram que o  uso  da  música  auxilia  no  desenvolvimento  da  aprendizagem de

crianças autistas. Ao se investigar de que forma ela pode ajudar nesse processo, foi possível

observar que ocorre a expansão da comunicação e das relações sociais e sensoriais. A música

contribui para um acréscimo de competências e desenvolvimento de habilidades e também

favorece o desenvolvimento intelectual e emocional da criança com TEA, além de outros

estímulos que incluem vocalização, processamento auditivo e interação social. Através desse

projeto podemos contar com apresentações em escolas, teatros, entre outros espaços sociais,

onde  estaremos  promovendo  a  inclusão  das  pessoas  com  TEA  e  incentivando  futuros

músicos.

Maringá, 15 de Janeiro 2021.

______________________________
Gilberto Braz Palma

Presidente IMA-
Instituto Maringaense de Autismo

_______________________________
Michele Palma

Coordenadora IMA-
Instituto Maringaense de Autismo
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ANEXOS 

Alguns Registros de Atividades Realizadas em 2020

A – Palestra gratuita realizada no mês de Janeiro de 2020 no Hotel Metrópole para 100 
pessoas com o Professor Mestre em autismo Lucelmo Lacerda
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B – Live realizada por grupo musical, pelo canal do Quarteto Flag no Youtube em prol do 
IMA para arrecadação de cestas básicas que foram distribuídas para famílias carentes com 
membros autistas.
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b.1 – Distribuição de produtos e alimentos arrecadados

Foram arrecadados: 1.500 máscaras, 350 cestas básicas, 2º galões de 5 litros de detergente,
20 galões de 5 litros de amaciante, 2º galões de 20 litros de álcool em gel, 20 galões de 5
litros de álcool água sanitária, 4.000 litros de leite, sabonete antibacteriano 50 unidades, 100
litros de sabonete líquido, 200 unidades de creme dentais, 60 peças de artesanato para venda,
1  equipamento  de  fisioterapia,  10  cortes  de  cabelo.  Os  produtos  arrecadados  foram
distribuídos  para  famílias  com  integrantes  autistas,  igrejas,  Ongs,  APAES  entre  outros.
(Abril 2020)
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C- Palestra gratuita sobre Autismo para colaboradores do Rotary Acim- Maringá, com a

presença de Anníbal Bianchinni presidente Rotary Acim e Gilberto Braz Palma presidente
IMA (Janeiro 2020) 

   

D- Durante o período de Pandemia Mundial devido COVID-19, o IMA realizou várias Lives
via internet, levando informações e conscientização do Autismo.

Live  informativa  gratuita  pelo  Youtube,
com  Dr.  Carlos  Gadia  neuropediatra
especialista  em  autismo,  Graziela  Gadia
fundadora  do  EYEcontact  (Grupo  de
famílias  autistas),  Gilberto  Braz  Palma
presidente IMA, Rafael e Juliana Avancini,
responsáveis técnicos do IMA. (Maio 2020)

Live informativa gratuita  pela internet  via
Instagram   -  Michel  Palma  fundadora  do
IMA,  e  Andréa  Bussade,  jornalista
Coordenadora  do  Seminário  Internacional
RIOteama e mãe de autista. (Maio 2020)
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Live  via  Youtube  sobre  Educação,  tema
volta as aulas para crianças especiais com
Dr.  Carlos  Gadia,  médico  neuropediatra,
Deputado  Fernando  Francischini,
Professora  Ledi,  Psicóloga  Maria  Helena,
Fernando  Cotta  presidente  Nacional  do
MOAB, e Gilberto Braz Palma presidente
do IMA. (Julho 2020)

Live  pelo  Instagram  com  Jamila  Bruneri
@maeautista_filhaautistaoficial,
participação Michele Palma e Gilberto Braz
Palma, presidente do IMA (Maio 2020)
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Gilberto Braz Palma presidente do IMA
sendo  entrevistado  pelo  apresentador
Luiz  Neto  para  a  Rádio  Jovem  Pan
Maringá. (Junho 2020)

Michele Palma fundadora e Coordenadora do
IMA falando de autismo pelo Youtube com a
Ex-Secretária  da  Educação  da  cidade  de
Maringá Vakiria Santos. (Maio 2020)

Michele  Palma  fundadora  e
coordenadora  do  IMA  falando  sobre
Autismo  e  Genética  com  a  Bióloga
fundadora do Tismoo. (Julho 2020)

Gilberto  Braz  Palma  presidente  e  Michele
Palma  coordenadora  do  IMA  falando  de
Autismo  via  Instagram  com  a  Educadora
Física,  especialista  em  natação  adaptada
Melissa Saporski. (outubro 2020)
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D- Sorteio interativo de produtos e brinquedos educativos para famílias de autistas realizar
atividades de terapias em casa. (Maio 2020)

E-  Recebimento  do  Título  de  Utilidade  Pública  Municipal  na  forma  da  Lei  Número
11.096/2020 pelo prefeito Ulisses Maia e o vereador Alex Chaves. (Junho 2020)

Título de Utilidade Pública Vereador  Alex  Chaves  em  discurso  na
Câmara Municipal
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F- Foram realizadas diversas entrevistas e matérias com o intuito de divulgar mais sobre o
Autismo, diminuindo assim o preconceito, e aumentando a aceitação, inclusão e respeito para
pessoas com TEA.

Michele Palma fala para o SBT sobre vagas
de  estacionamentos  destinadas  a  pessoas
com TEA. (Julho 2020)

Michele  Palma  e  Gilberto  Braz  Palma
presidente  do  IMA  estiveram  na  Rádio
Jovem  Pan  Maringá  falando  do  IMA  e
divulgando vagas sociais. (Julho 2020)

Matéria sobre autismo divulgada na Revista
Saúde. (Outubro 2020)

Informativo sobre o Transtorno do Espectro
Autista  para  a  Revista  Saúde.  (Novembro
2020)
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Gravação do programa da RIC TV Maringá
com  a  apresentação  de  Rose  Ortega
entrevistando  os  membros  fundadores  do
IMA e sua equipe técnica. (Junho 2020)

Gravação  do  Programa  Saúde  Hoje  Dr.
Nelson Maimone apresentador entrevistando
Michele Palma coordenadora IMA  e Maria
Eliana Palma, secretária do Instituto. (Abril
2020)

G- Realização e entrega do Projeto para Capacitação de Pais pelo Rotary Acim Maringá em 
parceria com o IMA pelo presidente Evandro Santos. (Dezembro 2020)

 

IMA – INSTITUTO MARINGAENSE DE AUTISMO
Av. Paranavaí 874

Zona 06
Maringá - Paraná



H- Cursos e capacitações de profissionais da área.

I- Com uma localização central à cidade de Maringá e uma área privilegiada o IMA 
apresenta em sua estrutura espaços terapêuticos exclusivos, oferecidos aos 
profissionais e principalmente às pessoas com o Transtorno entre eles;

Sala de Artes Pátio com sinalização Quadra poliesportiva
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Cozinha terapêutica Horta sensorial 9 Salas de atendimento 
individual

Recepção 3 Salas de espera Sala de Fisioterapia

Mini cidade (mercado, dentista, 
cabeleireiro) 

Ginásio, fisioterapia, 
psicomoltricidade

Ginásio Educação física
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RELATÓRIO DE ATIVIDADES 2021

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Nome/ Razão Social: IMA – Ins4tuto Maringaense de Au4smo 

CNPJ: 33.552.538/0001-68        AEvidade Principal: Treinamento e capacitação palestras sobre au4smo

Endereço: Av. Paranavaí 874 zona 6      CEP: 87015-630                        Cidade: Maringá-Pr

Telefone: (44) 3354-8623 (44) 99175-5939                                                                   

E-mail: ins4tutoimamaringa@gmail.com 

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL 

Nome: Gilberto Braz Palma                                                   Data de nascimento: 16/05/1980 

Endereço: Estrada Romeirinha 2413, zona 60, CEP: 87078-662, Município: Maringá   UF: PR         

Telefone: (44) 99142-2002

E-mail: giba@monolux.com.br 

RG: 5398712-5         CPF: 028.442.269-06           Cargo na EnEdade: Presidente   

Data do início e término do mandato: 18/10/2018 à 18/10/2021. 

INSCRIÇÕES E CADASTROS DA ENTIDADE 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Com De`ciência

U4lidade Pública Municipal 

FINALIDADE ESTATUTÁRIA 

De acordo com seu estatuto, o Ins4tuto Maringaense de Au4smo - IMA é uma associação, civil,

bene`cente,  com  atuação  nas  áreas  de  assistência  social,  educação,  esporte,  saúde,

prevenção,  trabalho,  cultura,  lazer,  pro`ssionalização,  capacitação  de  pais  e  pro`ssionais,

assessoria jurídica, defesa e garan4a de direitos, promoção do voluntariado, estudo, pesquisa

e outros, sem `ns lucra4vos ou de `ns não econômicos, com duração indeterminada.

Tem por missão atender indivíduos com Transtorno do Espectro Au4sta – TEA e familiares dos

seus assis4dos, promovendo seu desenvolvimento integral, por meio de ações pedagógicas,

terapêu4cas  e  sociais,  visando  propiciar  a  melhoria  da  qualidade  de  vida,  bem  como,

promover  a  capacitação  de  pro`ssionais  atuantes  nas  áreas  de  terapias  direcionadas  aos

assis4dos, promovendo sua formação e capacitação técnica.
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Art. 6º – Para consecução de seus `ns, o IMA se propõe a: 

I. Oferecer e proporcionar serviços, terapias, programas, projetos e benejcios sócio

assistenciais,  de  forma  permanente  e  con4nuada  aos  usuários  que  deles

necessitarem,  sem  qualquer  discriminação,  de  forma  planejada,  diária  e
sistemá4ca,  não  se  restringindo  apenas  à  distribuição  de  bens,  benejcios  e

encaminhamentos; 

II. Promover campanhas `nanceiras de âmbito municipal e regional e colaborar na

organização  de  campanhas  municipais,  estaduais,  nacionais  e  mesmo
internacionais com o obje4vo de arrecadar fundos des4nados ao `nanciamento

das ações de atendimento aos indivíduos   com TEA; 

III. Incen4var a par4cipação da comunidade e das ins4tuições públicas e privadas nas

ações  e  nos  programas  voltados  ao  diagnós4co  precoce  e  ao  atendimento
mul4disciplinar da pessoa com TEA; 

IV. Promover  parcerias  com  a  comunidade  e  com  ins4tuições  públicas  e  privadas,

oportunizando a habilitação e  a colocação da pessoa com TEA,  no mercado de

trabalho; 

V. Par4cipar de intercâmbios e treinamentos entre en4dades análogas; 

VI. Manter publicações técnicas especializadas sobre trabalhos e assuntos rela4vos ao

TEA no IMA

VII.  Solicitar e receber recursos de órgãos públicos ou privados, e contribuições de

pessoas jsicas ou jurídicas em forma de doações ou apadrinhamentos;

VIII. Produzir e vender produtos e serviços para manutenção da garan4a de qualidade

da oferta dos serviços prestados no IMA;      

IX. Fiscalizar o uso do nome  ‘’Instituto Maringaense de Autismo – IMA’’,

informando seu uso indevido aos órgãos competentes; 

X. Promover meios para o desenvolvimento de atividades sociais para os seus

assistidos e suas famílias; 

XI. Desenvolver ações de fortalecimento de vínculos familiares;  

XII. Possibilitar a participação de indivíduos com TEA no IMA; 

XIII. Atuar  na definição  das  políticas  públicas  municipais,  estaduais,  federais  e

internacionais de atendimento aos indivíduos com TEA; 

XIV. Articular,  junto  aos  poderes  públicos  municipais,  estaduais,  federais,  e  às

empresas privadas, políticas que assegurem o pleno exercício dos direitos do

indivíduo com TEA; 

XV. Promover  divulgação  de  informações  sobre  assuntos  referentes  ao  mundo

TEA, incentivando a publicação de trabalhos e de obras especializadas; 

XVI. Compilar e/ou divulgar as normas legais federais, estaduais e municipais, rela4vas

ao indivíduo com TEA, provocando a ação dos órgãos competentes no sen4do do
cumprimento e do aperfeiçoamento da legislação; 

XVII. Promover  e/ou  es4mular  a  realização  de  estans4cas,  estudos  e  pesquisas  em
relação  à  causa  da  pessoa  com  TEA,  propiciando  o  avanço  cienn`co  e  a

permanente formação e capacitação dos pro`ssionais e voluntários que atuam no
IMA; 

XVIII. Promover  e/ou  es4mular  o  desenvolvimento  de  programas  de  conscien4zação,
diagnós4co  precoce,  de  promoção,  de  proteção,  de  inclusão,  de  defesa  e  de
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garan4a de direitos da pessoa com TEA, de apoio, orientação e capacitação à sua

família e à comunidade terapeuta; 

XIX. Promover  e/ou  es4mular  a  formação,  capacitação  e  especialização  técnica  dos

pro`ssionais, terapeutas mul4disciplinares e prestadores de serviços ao IMA; 

XX. Es4mular,  apoiar  e  defender  o  desenvolvimento  permanente  dos  serviços

prestados pelo IMA, impondo-se a observância dos mais rígidos padrões de é4ca e
de e`ciência; 

XXI. Divulgar  a  experiência  do  IMA  em  órgãos  públicos  e  privados,  pelos  meios
disponíveis; 

XXII. Promover e ar4cular serviços e programas de educação, saúde, assistência social
esporte, lazer, trabalho, visando à plena inclusão do indivíduo com TEA. 

XXIII. Observar  os  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade,

economicidade e da e`ciência.

BREVE HISTÓRICO DA ENTIDADE 

Quando os pais de Álvaro receberam o diagnós4co de seu `lho de 5 anos descrito com TEA

(Transtorno do Espectro Au4sta) medos, angús4as e incertezas tomaram conta da família, mas

eles não foram maiores do que o amor pelo `lho. Com esse diagnós4co tardio recebido por um

médico  fora  do  Brasil,  4veram  como  orientação  básica  começar  imediatamente  as

intervenções comportamentais com prá4cas baseadas em evidências ABA (Applied  Behavior

Analysis  –  análise  do  comportamento  aplicada),  através  de  uma  equipe  mul4disciplinar

composta  por  psicólogo  comportamental,  fonoaudiólogo,  psicopedagoga,  terapeuta

ocupacional e `sioterapeuta. 

Ao retornarem à cidade de Maringá não encontraram nenhuma dessas prescrições médicas

especí`cas para o tratamento do transtorno com prá4cas baseadas em evidências, quando se

usa a ciência a favor do paciente, com a esperança de um pró-diagnós4co. Por essa razão, a

família  resolveu  entrar  de  cabeça  nesse  universo.  Os  pais  estudaram,  pesquisaram  e  se

capacitaram.  Mudaram de  cidades  por  anos  para  que  pudessem proporcionar  ao  `lho  as

melhores intervenções, e, consequentemente, 4veram ó4mos resultados com o tratamento

modelo. 

Uma vez  constatada a  e`cácia  do tratamento decidiram levar  tudo o que viram e

aprenderam de melhor em intervenções comportamentais pelo mundo, principalmente nos

EUA, que são referência no tratamento de TEA, para a cidade de Maringá. Assim surgiu a ideia

de  montar  aqui  um  centro  de  terapias  onde  indivíduos  com  esse  transtorno  pudessem

também receber tais intervenções.  

Para  tal,  o  Ins4tuto   IMA  oferece  uma  estrutura  completa  para  o  tratamento  de

au4stas numa grande área,  de 2.000m2,  localizada na Av. Paranavaí, nº 874, zona 06, com

quadra  poliespor4va,  parque  infan4l,  palco  de  apresentações,  horta  sensorial,  ginásio  de

`sioterapia, sala de artes, sala de treinamento e capacitação de pais e pro`ssionais,  salas de

atendimento  comportamental  ABA,  salas  individuais,   sala  de  acolhimento  aos  pais,  mini

cidade (em desenvolvimento), com mercado, cabelereiro, den4sta e escola. Toda parte jsica é

monitorada com câmeras de segurança. 
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Sua estrutura  foi  construída com auxílio  da empresa privada Monolux Construções

Civis e também outras doações de apoiadores.

 A  equipe de terapeutas  mul4disciplinar  `ca  por conta  e  parceria  com a  UNIMED

MARINGÀ,  tem  à  disposição,  psicólogos  comportamentais,  psicopedagoga,  `sioterapeuta,

preparador jsico, secretária, auxiliar de limpeza e toda equipe de coordenação para oferecer

melhor qualidade de vida aos indivíduos au4stas e seus familiares, através, de intervenções

orientadas pela OMS (Organização Mundial  da Saúde) na linha comportamental,  visando a

inclusão social dos au4stas.

Este  desa`o  está  sendo  levado  adiante  pela  família  Palma  e  seus  parceiros,  para

também deixarem um legado de acolher, oferecer oportunidades e respeitar cada indivíduo

au4sta como cidadão.

Em busca de recursos para manutenção do IMA foram realizados, com muito sucesso,

dois jantares bene`centes, em 2018 e 2019. Os livros: “A Corrente Azul” e “A Família Happy”

foram editados e sua renda total rever4da ao IMA. Temos uma equipe de artesãs voluntárias

que confecciona ininterruptamente trabalhos manuais que são vendidos, tudo para ajudar o

ins4tuto.  Além disso, amigos e apoiadores do IMA se empenham em inicia4vas de ajuda às

famílias,  principalmente nestes tempos de pandemia.  Através de  live bem-sucedida no dia

02/05/2020, o IMA pode colaborar com as famílias necessitadas com leite, cobertores, cestas

básicas, máscaras etc.  minorando as di`culdades da comunidade azul.

O Ins4tuto, que não tem `ns lucra4vos, pretende fazer o máximo para atender au4stas de

todas as classes sociais e proporcionar capacitação ao maior número possível de terapeutas e

famílias com portadores de TEA.

OBJETIVOS DA ENTIDADE: 

Art. 5º - São `nalidades e obje4vos do IMA: 

I. Promover a melhoria da qualidade de vida dos indivíduos com TEA, em seus

ciclos de vida, envolvendo crianças, adolescentes, adultos e idosos, buscando
assegurar-lhes o pleno exercício da cidadania; 

II. Prestar serviço de reabilitação ao público de`nido no inciso I deste ar4go, e a

promoção de sua integração à vida comunitária no campo da assistência social,

realizando  atendimento,  assessoramento,  defesa  e  garan4a  de  direitos,  de
forma isolada ou cumula4va às pessoas com TEA, e suas famílias; 

III. Prestar serviços de terapias mul4disciplinares e a4vidades especiais às pessoas

com TEA, de acordo com graus de complexidade; 

IV. Oferecer serviços na área da capacitação de pais e familiares, visando assegurar

melhor desenvolvimento e qualidade de vida; 

V. Oferecer serviços e cursos de capacitação de terapeutas e pro`ssionais atuantes

na área, visando sua formação e capacitação técnica.
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ORIGENS DOS RECURSOS FINANCEIROS DA ENTIDADE:

Os  recursos  `nanceiros  u4lizados  nos  projetos  são  próprios  da  en4dade,  ob4dos  junto  à

comunidade  através  de  doações,  vendas  de  produtos,  além  da  promoção  de  eventos

bene`centes. A en4dade possui um grupo de doadores mensais, através de débito em conta,

além de doadores eventuais. 

INFRAESTRUTURA DA ENTIDADE: 

A ins4tuição desenvolve suas a4vidades em sede alugada com valor mensal de R$

6.000,00. A propriedade possui um terreno com cerca de 2.000 m² de área, contendo grande
área  externa  com  quadra  poliespor4va,  horta  sensorial,  mini-cidade  (container),

estacionamento interno, espaços com grama, calçadas, etc.

Também  é  u4lizado  um  conjunto  de  edi`cações  com  área  construída  de
aproximadamente 350 m², a qual possui: sala de recepção, 2 salas de espera, sala de artes, 9

salas de atendimentos individualizados, sala dos terapeutas, sala de `sioterapia, sala de TO -
terapia  ocupacional,  sala  de  fonoaudiologia,  cozinha,  ginásio  mul4funcional

(psicomotricidade, educação jsica,  `sioterapia),  depósito, 6 banheiros adaptados, 4 salas
administra4vas.

CARACTERÍSTICA DA ENTIDADE QUANTO AOS SERVIÇOS 

SOCIOASSISTENCIAIS:

(  ) Atendimento conforme Tipi`cação Nacional dos Serviços 

Socioassistenciais. 

(   ) Assessoramento, defesa e 

garan4a de direitos. 

(   ) Habilitação e reabilitação de pessoas com de`ciência. 

(X) Programas de aprendizagem de crianças, jovens ou pessoas 

com de`ciência. 

(  ) Acolhimento ins4tucional provisório durante tratamento de 

saúde. 
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IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS - PROGRAMAS

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS

Atualmente  em  virtude  aos  úl4mos  anos  destacados  pela  Pandemia

COVID-19  e  a  di`culdade  com  a  captação  de  verbas,  o  Ins4tuto  se

direcionou mais a ações sociais levando informações através de diversas

formas  como  mídia  digital  (redes  sociais),  televisiva,  rádios,  grá`cos

impressos,  com  dados  técnicos  verídicos  em  uma  linguagem  de  fácil

compreensão  para levar o conhecimento sobre o TEA em todas as classes

sociais em chegando a vários lugares do Planeta, com isso acreditamos

que  conscien4zação  e  o  conhecimento  auxilia  em  diversas  formas  de

interesse  diminuindo  a  preconceito  e  auxiliando  a  inclusão  social  das

pessoas  com TEA  e  seus  familiares  proporcionando assim uma melhor

qualidade de vida e aceitação.

Maringá, 18 de Janeiro de 2022.

__________________________

Gilberto Braz Palma

Presidente IMA
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ANEXOS

Alguns Registros de A4vidades Realizadas em 2021.
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A – Em janeiro de 2021 o Ins4tuto passou por uma reforma estrutural para proporcionar um

melhor atendimento.
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B- Curso de Capacitação e treinamento gratuito com o educador jsico Dr. Paulo Cheriguini

“Educação especial aplicada ao atendimento inter e transdisciplinar ABA para pessoas com TEA

e outros transtornos no desenvolvimento.”

Modalidade presencial com 33 par4cipantes.
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C-  O Ins4tuto recebeu visitas  de diversas  personalidades na área de Esporte  Paraolímpico

como Mariana Piculli Diretora da ANDE (Associação Nacional do Desporto para De`cientes).
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C.1- Visitar de dirigentes governamentais como representante do Governo Estadual Ra4nho Jr.

Representado por Rodrigo Pina.
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C.2  –  Visita  do  atual  prefeito  da  cidade  de  Maringá-PR  Ulisses  Maia  e  responsáveis  pela

Secretaria  Municipal  da  Saúde  e  da  Educação  no  dia  02  de  Abril  dia  internacional  de

Conscien4zação do Au4smo.
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D- Em Abril de 2021 o Ins4tuto apoiou o lançamento do livro “Quebra-cabeça” elaborado pela 

escritora Maria Eliana Palma e Majo Ba4stone o conteúdo fala sobre Pessoas com de`ciências,

conscien4zação e au4smo. O livro tornou-se também uma peça de teatro.

D.1 - O Coral da Cocamar gravou a música quebra-cabeça no Ins4tuto Maringaense de 

Au4smo, apoiando nossa causa.
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E – Par4cipação Especial no Programa Saúde Hoje Apresentado por Michelle Maimone e Dr. 

Nelson Maimone.
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F – Entrevista para o portal GMC, através da mídia digital falando sobre o au4smo e o Ins4tuto.

F.1 – Matéria impressa na Revista Saúde mês Abril falando sobre au4smo.
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F.3 – Entrevista para a Rádio Jovem Pan
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G – O Ins4tuto Maringaense de Au4smo IMA colabora com polí4cas pública promovendo uma 

melhor qualidade de vida para as pessoas que apresentam o Transtorno. Como apoio a Lei 

municipal solicitando queima de fogos silenciosos.

G.1-  Apresentação  ao  atual  Líder  do  Governo na  Câmara  Ricardo  Barros,  sobre  o  projeto

desenvolvido pelo próprio Ins4tuto valorizando a música como um processo terapêu4co para

crianças com o Transtorno através de instalações simples e funcional um container marí4mo

para aulas de musicoterapia.
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H-  O  Ins4tuto  tem  como  obje4vo  levar  informações  de  qualidade  com  linguagem  mais

simpli`cada para a4ngir todas as classes sociais, uma dessa formas de levar o conhecimento

são as  Lives via Internet e redes de mídias sociais  a4ngindo assim um enorme número de

pessoas (YouTube, Instagram, Facebook).

Live para a UCLE- Universidade Livre do Esporte.

Live com Tiago Toledo para Esportes e inclusão (Instagram).
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H.1 – Par4cipação com Mentoria para o programa SUPER ABA via internet com pro`ssionais da

área da saúde. Foram mais de 20 encontros.

    

H.2 – O Ins4tuto colaborou durante o ano de 2021 com os alunos de Psicologia da UEM –

Universidade Estadual  de Maringá e pro`ssionais  da área com o Grupo Gradual prestando

atendimento de supervisão aos inscritos.

                                                        



2

I -Importantes par4cipações nos maiores Congressos Internacionais sobre Au4smo. E outras

De`ciências. Par4cipação do II Fes4val de Acessibilidade ao lado de Dr. Tiago Gusmão, Dra.

Débora Kerches, Graziella Gadia.

   

 

Par4cipação  do  Fes4val  Internacional  de  artes  para  au4stas   Arts  &  Hearts  com a  ar4sta

Plás4ca Internacional Graziella Gadia e a ar4sta plás4ca e au4sta Jéssica Blue.
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J  –  O  Ins4tuto  oferece  a  estabelecimentos  como  escolas,  shoppings,  mercados,  hospitais,

clínicas, farmácias um treinamento para seus funcionário sobre o universo au4sta.
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Treinamento Shopping Maringá Park                             Treinamento a escola Bílingue Mapple Bear

Maringá.

K  –  Distribuição  e  comercialização  de  livros  sobre  au4smo  e  materiais  de  artezanatos

produzidos por familiares do Ins4tuto.
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L – Par4cipação no mês de outubro em Conscien4zação do câncer de mama alertando mães

com `lhos au4stas,  o evento ocorreu no Hotel Metrópole com a Par4cipação da Primeira-

Dama  do  Estado  do  Paraná  Luciana  Massa,  es4veram  presentes  Prefeitas  e  mulheres

representantes de Maringá e região
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M – Par4cipação do Dia Internacional  em Conscien4zação do Au4smo com colaboradores,

voluntários e familiares na sede do Ins4tuto IMA.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

DECLARAÇÃO Nº 157/2022

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pela (Instituto Maringaense de Autismo - IMA), sem fins lucrativos, devidamente 
inscrita no CNPJ sob nº 33552538/000'-68, com sede na (av Paranavaí nº 874 zona 6 Maringá Paraná), a qual solicita 
a concessão do título de utilidade pública. Declaro que os documentos juntados estão de acordo com o artigo 7º 
parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013.

 

Curitiba, 31 de maio  de 2022. 

 

 

DR. BATISTA

Deputado Estadual

Deputado Estadual

DEPUTADO DR. BATISTA

Documento assinado eletronicamente em 31/05/2022, às 12:05, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 157 e o 

código CRC 1E6F5C4B0E0B9BC
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INFORMAÇÃO Nº 4865/2022

Autor: DEPUTADO DR. BATISTA

Interessado: INSTITUTO MARINGAENSE DE AUTISMO

Projeto de Lei n°:   83/2022

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013.

 

               Curitiba,31 de Maio de 2022..

 

Cristiane Melluso 
Mat. 17.147

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 31/05/2022, às 12:52, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 4865 e o 

código CRC 1A6E5E4F0D1F2FA

1 / 1



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury
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DESPACHO - DL Nº 3126/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 01/06/2022, às 17:01, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3126 e o 

código CRC 1F6D5B4F0D1B2FC
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 1362/2022

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 83/2022

 

Projeto de Lei nº83/2022 
Autor: Deputado Dr. Batista

 

Concede o Título de Utilidade Pública ao Instituto Maringaense de Autismo, com 
sede no Município de Maringá

EMENTA: DECLARAÇÃO UTILIDADE PÚBLICA – LEI Nº 17.826/2013 – 
REQUISITOS PREENCHIDOS – PARECER FAVORÁVEL.

Preâmbulo

O presente Projeto de Lei  tem por objetivo conceder o Título de Utilidade Pública ao Instituto Marigaense de Autismo, 
com sede no município de Maringá.

FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, cumpre salientar que compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no 
artigo 41, VII, “g”, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, verificar a constitucionalidade, legalidade, 
legitimidade do proponente, a técnica legislativa, bem como manifestar-se sobre o mérito das proposições que versem 
sobre a concessão de Título de Utilidade Pública de Associações, senão vejamos:

                             

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

VII - Manifestar-se quanto ao mérito de proposições que disponham sobre:

g) declaração de utilidade pública de entidades civis. 

 

Chamada esta comissão a se manifestar quanto à legalidade, constitucionalidade e mérito do referido projeto, por estar 
o mesmo de acordo com a Lei nº 17.826/2013, nada encontramos que possa impedir sua normal tramitação. 

Os principais requisitos foram devidamente preenchidos, quais sejam:

 Entidades sem fins lucrativos;•
a finalidade;•
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 a não remuneração de seus membros;•
a destinação do patrimônio em caso de dissolução a uma entidade congênere;•
documentos de regularidade;•
relatório de atividades;•

A presente instituição é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, criada há mais de 
um ano, possuindo a finalidade nas áreas de assistência social, de educação, de esporte, de saúde, de prevenção, de 
trabalho, de cultura, de lazer, de profissionalização, de capacitação dos pais e profissionais, de promoção do 
voluntariado, de pesquisa e outras sem fins lucrativos, promovendo o desenvolvimento integral, por meio de ações 
pedagógicas, terapêuticas e sociais, visando proporcionar a melhoria da qualidade de vida aos indivíduos com 
Transtorno do Espectro Autista – TEA e seus familiares, cumprindo assim com os requisitos exigidos pelo artigo 1º, I ,II 
e III da Lei 17.826/2013:

                             

Art. 1º O Título de Utilidade Pública será concedido por lei a entidades que 
comprovarem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo 
Estatuto:

I – ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná 
ou que exerça atividades com representação no Estado, com ato 
constitutivo registrado;

II – ter personalidade jurídica, há mais de um ano;

III- finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de pesquisa 
científica, de esporte ou meio ambiente, ou de proteção animal, desde que 
comprovado o interesse público das atividades desenvolvidas, prestando 
serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à coletividade nos 
termos do respectivo Estatuto. (Inc. III – Redação dada pela Lei 19.418, de 
01 de março de 2018)

 

Quanto a não remuneração de seus dirigentes e a destinação do patrimônio, também encontram-se devidamente 
reguladas pelo presente estatuto.

Cumpre ressaltar também que todos os demais documentos exigidos foram anexados ao presente Projeto de Lei.

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto de lei em análise não encontra, óbice nos requisitos da Lei 
Complementar federal nº 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar nº 176/2014, as quais 
dispõem sobre a elaboração, redação, a alteração e a consolidação das leis.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 83/2022, em virtude de sua 
CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE, bem como por preencher todos os requisitos exigidos pela Lei n. 
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17.826/2013.

Curitiba, 07 de junho de 2022.

 

DEPUTADO NELSON JUSTUS

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça - CCJ

 

 

DEPUTADO  MARCIO PACHECO

Relator

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Documento assinado eletronicamente em 07/06/2022, às 15:45, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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Informo que o Projeto de Lei n° 83/2022, de autoria do Deputado Dr. Batista, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 7 de junho de 2022.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 8 de junho de 2022.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE
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